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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054   CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 
 
 O Prefeito do Município de Cruzmaltina, NATAL CASAVECHIA, no uso e suas atribuições 
legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 001/2022 de 
04/07/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Município, Edição n.º 655, de 
04/07/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 
do Edital  de Homologação de Resultado, nº 012/2022 publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 752 de 11/11/2022, para comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, Nº 40, Cruzmaltina, Estado do Paraná, a partir de 21/06/2024  à  30/06/2024, das 
08:00/11:30 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:   
 
 
Classif
. final 

Insc. Nome Pont. Cargo 
 

04 179212   LUIZ MANOEL ALVES FILHO  55.50 
 

VETERINÁRIO 
 

 
Os candidatos convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação,  
munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, sendo que o 
descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo qualquer 
reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS : 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
b)  CPF e fotocópia;  
c)  CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  
d)  Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do 
respectivo conselho; ( se for exigido para o cargo) 
e)  Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f)  Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos);  
g)  Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 
ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral;  
h)  Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  
i)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  
j)  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do 
cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
l)  Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

M) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do candidato;  
m)  Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;  
n)  Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado;  
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o)  Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 
constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração.  
p)  Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  
q)  Abertura de Conta Bancária na Agência Bradesco de Cruzmaltina. 
r)  O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS VINTE DIAS DO MÊS DE JUNHO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. (20/06/2024) 

  
 
 
 

___________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
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TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 
 
 
 

                                     Pelo Edital de Convocação do Concurso Publico  nº. 052/2024  
publicado no diário oficial Edição nº 1153, páginas 04 e 05 em 07/06/2024, para cargo 
público de VETERINÁRIO, foi convocado, RAFAEL FINK DE SOUZA, brasileiro,  
residente na Cidade de Faxinal - PR, para comparecer, junto ao Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, á Avenida Padre Gualter 
Farias Negrao, 40 centro Cruzmaltina Estado do Paraná a partir do dia 10/06/2024  a  
19/06/2024, das 08:00 às 11:30  e das 13:00 ás 17:00 horas, a fim de iniciar processo de 
admissão em virtude de aprovação em CONCURSO PUBLICO, realizado pelo Edital n. 
001/2022. No entanto, RAFAEL FINK DE SOUZA, não compareceu na data e hora 
marcada. Dessa forma, conforme consta no Edital de CONCURSO PUBLICO Nº 
001/2022. Item 16.2 “O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital 
de Convocação, será considerado como desistente e substituído, na sequencia, pelo 
imediatemente classificado.”   

 
Por ser verdade firmamos a  presente. Cruzmaltina, 20 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________________ 
Lucineide Guilherme de Souza  

 Recursos Humanos 
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PORTARIA Nº 141/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) CLEBER LUIZ DE ALMEIDA TEIXEIRA 
ocupante do cargo de GUARDA MUNICIPAL, 30 (trinta) dias de férias entre os dias 
01/07/2024 à 30/07/2024, referente ao período aquisitivo de 10/10/2021 à 09/10/2022. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 20/06/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 Av. Padre Gualter Farias 
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PORTARIA Nº      142/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) JOSIANE DE FÁTIMA DOS SANTOS ocupante do 
cargo de GUARDA MUNICIPAL, 30 (trinta) dias de férias entre os dias 01/07/2024 
à 30/07/2024, referente ao período aquisitivo de 20/11/2021 á 19/11/2022. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 20/06/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.740.175/0001-73, com sede na Rua Cândido Amaro Damásio, 
nº 1896, bairro Jardim Cidade de Florianópolis, na cidade de Sao Jose, SC neste ato representada 
pelo Senhor (a) Matheus Marinho Bauer, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.839.358-07 e 
inscrito (a) no CPF/MF nº 031.782.330-24, residente e domiciliado a RuaCândido Amaro Damásio, nº 
1896, bairro Jardim Cidade de Florianópolis, na cidade de Sao Jose, SC  CEP 881111-110, doravante 
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Agenda Executiva CAPA PRETA TAMANHO 145 X 205 ano 2023 ou 
2024 com no mínimo 320 páginas, contendo no mínimo dados 
pessoais, dados comerciais, agenda diária, horário de compromissos 
das 7hr as 20:30hr, dia da semana, mês, contagem de dias corridos e a 
decorrer do ano e índice de endereço e telefones. 

237 R$ 11,28 R$ 2.673,36 

1 Caderno Brochura capa dura, 200x275mm, 96 folhas 632 R$ 7,97 R$ 5.037,04 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
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Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
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administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 
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567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 
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salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR,11 de junho  de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________                     _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                     BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Campo Atacado E Varejo Esportivo LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 40.553.425/0001-42, com sede na Rua Esbaldino Staudt, nº 197, 
Bairro  Arroio Feliz, na cidade de Feliz/RS, neste ato representada pelo Senhor (a) José Ricardo 
Stroeher, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 4079114684 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
003.265.490-13, residente e domiciliado a Rua F. Lot. Encosta da Serra, Bairro  Arroio Feliz, na cidade 
de Feliz/RS, CEP 95770-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os 
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores 
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Elástico largo  com 2,5 cm de  largura, peça com 10 metros 2 R$ 17,99 R$ 35,98 

1 Elástico largo  com 3 cm de  largura, peça com 10 metros 2 R$ 16,99 R$ 33,98 

1 Lápis 4B 3 R$ 10,49 R$ 31,47 

1 Tinta para tecido, relevo, gliter(cristal) pote com 35 ml. 2 R$ 7,95 R$ 15,90 

1 Tinta para tecido, Incolor Clareador,  pote com 37 ml. 6 R$ 4,37 R$ 26,22 

1 Stencil para artesanato (2  azulejo - tamanhos e modelos diferentes, 2  
mandálas - tamanhos e modelos diferentes,  3 estampas - tamanhos e 
modelos diferentes e 3  barrados - tamanhos e modelos diferentes...) 

10 R$ 20,49 R$ 204,90 

1 Tesoura P/ Tecido Profissional 21,6cm 660N-8 1/2 - Ponto Vermelho, 
com lâmina em Aço Inox, cabo em polipropileno, Multiuso. 

6 R$ 8,14 R$ 48,84 

1 Alfinete de cabeça colorido pacote com 480 unidade 10 R$ 8,89 R$ 88,90 

1 Papel contact estampado 45cmx2m 30 R$ 10,39 R$ 311,70 

1 Pranchetas de acrílico tamanho ofício 72 R$ 11,63 R$ 837,36 

1 Fita Adesiva com 12 mm de largura e 50 metros de comprimento 30 R$ 1,49 R$ 44,70 

1 Fita adesiva dupla face 24mmx1,5 m. Cor: branca tipo espuma. - 
Composição/Material: Papel Siliconizado, Espuma de Polietileno e 
Adesivo Acrílico. 

40 R$ 9,84 R$ 393,60 

1 Laço Mágico para presente 30x48 mm cores varias cores 200 R$ 1,69 R$ 338,00 
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1 Régua acrílica de 30 cm 110 R$ 1,28 R$ 140,80 

1 Caixa para Arquivo Morto, em papelão, pct c/ 25 unidades, 
35,0x13,3x24 cm 

81 R$ 58,99 R$ 4.778,19 

1 Caneta Marcador Permanente para CD, ponta fina de poliéster 1.0 mm 
com protetor de metal, tinta a base de álcool, ideal para CD/DVD, 
plástico, vinil, acrílicos e vidro, tinta resistente a água, cor preta 

150 R$ 2,28 R$ 342,00 

1 Papel espelho 48x66 (dobradura) 63 gr, cores mistas 130 R$ 1,29 R$ 167,70 

1 Pincel Atômico Escrita Grossa. Cores variadas. 140 R$ 1,57 R$ 219,80 

1 Grampo para Grampeador 23/10 com 1.000 unidades 40 R$ 6,79 R$ 271,60 

1 Papel carbono azul ofício, pacote com 100 folhas 8 R$ 39,94 R$ 319,52 

1 Tinta para carimbo 40 ml 31 R$ 3,77 R$ 116,87 

1 Caneta com ponta de poliéster para pintar e marcar tecidos, resistente a 
lavagens, não tóxica. Cores diversas 

25 R$ 4,61 R$ 115,25 

1 Bloco de notas auto adesivas 38x50mm, pacote com 200 folhas, sendo 
4 blocos de 50 folhas cada 

195 R$ 3,40 R$ 663,00 

1 Cola para EVA 90gr. 30 R$ 6,39 R$ 191,70 

1 Prancha de seleção, formas e cores. Base medindo com pinos fixos de 
madeira que servem de encaixe para as peças, com quantidade de pinos 
proporcional ao número de orifícios das peças. 16 peças geométricas, 
divididas em 4 formas, vazadas de acordo com a forma (quadrado - 4 
orifício, retângulo - 2 oríficios, triângulo - 3 orifícios, e círculos - 1 
orifício), nas cores vermelho, azul, amarelo e verde.Dimensões: 18 x 18 
x 8 cm 

20 R$ 56,99 R$ 1.139,80 

1 Etiqueta adesiva em papel carta, medindo aproximadamente 25,4mm x 
101,6mm, pacote com 500 etiquetas 

18 R$ 54,49 R$ 980,82 

1 BLOCO AUTOADESIVO ANOTE E COLE 76mm X 76MM NEON 
CORES DIVERSAS 

150 R$ 3,04 R$ 456,00 

1 Durex grande 12mmx40mm 160 R$ 1,89 R$ 302,40 

1 Envelope p/ ofício 1700 R$ 0,58 R$ 986,00 

1 Fita adesiva larga transparente 45x45 450 R$ 3,03 R$ 1.363,50 

1 Fita adesiva dupla face 12mm x 1,5m similar a tec bond 230 R$ 5,97 R$ 1.373,10 

1 Grampo p/ grampeador  23/13   1/2 13mm 90 R$ 6,67 R$ 600,30 

1 Pistola de cola quente pequena, bivolt, para refis de cola com 7,5 mm 23 R$ 12,79 R$ 294,17 

1 Refil de cola quente 7,5 mm pct c/ 500g 34 R$ 17,87 R$ 607,58 

1 Laços p/ presente cores variadas c/ 10und 32 mm 20 R$ 13,49 R$ 269,80 

1 Tesouras pequenas s/pontas c/ 24 und 60 R$ 38,46 R$ 2.307,60 

1 Bloco adesivo (anote e cole –76m x 76mm) pacote com cores variadas 265 R$ 2,41 R$ 638,65 

1 Rolo Fio de silicone – 8mm de 100 metros 30 R$ 16,94 R$ 508,20 

1 Perfurador  metálico  de 01 furo para até 08folhas 6x1,7x6cm 22 R$ 7,81 R$ 171,82 

1 Caixa plástica resistente organizadora desmontável (arquivo) 240 R$ 10,69 R$ 2.565,60 

1 Rolo de Elástico fino 12 mm em poliéster 10mts 30 R$ 11,59 R$ 347,70 

1 Apagador de lousa com estojo ( madeira /MDF, feltro 21x8x5,5 cm). 53 R$ 2,33 R$ 123,49 

1 Grampo trilho plástico - Romeu e Julieta pacote com 50 jogos 
Dimensões: 195 mm x 7mmx 85 mm 

250 R$ 9,47 R$ 2.367,50 

1 Saco de presente 15x22cm transparente e incolor 30 R$ 0,46 R$ 13,80 

1 Saco de presente 25x35cm transparente e incolor 30 R$ 2,29 R$ 68,70 

1 Saco de presente 30x45cm transparente e incolor 80 R$ 0,75 R$ 60,00 

1 Saco de presente 43x59cm transparente e incolor 80 R$ 1,49 R$ 119,20 

1 Prendedor de roupa - Kit 30 Mini Pregadores em Madeira Colorido. 48 R$ 15,99 R$ 767,52 

1 Marcador permanente 02 pontas (1ª ponta 4,0mm e 2ª ponta 1,0mm) 
cor PRETA 

50 R$ 2,09 R$ 104,50 

1 Marcador permanente 02 pontas (1ª ponta 4,0mm e 2ª ponta 1,0mm) 
cor VERMELHA 

30 R$ 1,92 R$ 57,60 

1 Marcador permanente 02 pontas (1ª ponta 4,0mm e 2ª ponta 1,0mm) 
cor AZUL 

30 R$ 1,84 R$ 55,20 

1 Estilete Médio com lâmina estreita e resistente, formato anatômico, 20 R$ 1,77 R$ 35,40 
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sistema de trava e corpo em acrílico. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
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com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 

16

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 20 de Junho de 2024  Edição Nº:  1162

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/06/2024 às 23:28:30

                           16 / 164



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA-PR 

 
 

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 
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342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
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obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________                    _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                     Campo Atacado E Varejo Esportivo LTDA 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Disk Agua LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 09.441.306/0001-58, com sede na Avenida Eugenio Bastiane nº 775, na cidade de 
Faxinal, neste ato representada pelo Senhor (a) Neila Mari Weiss, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 6.975.672-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 022.646.759-77, residente e domiciliado a 
Rua 14 de Dezembro Nº 727, na cidade de Faxinal, CEP 86840-000, doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Tinta para tecido, relevo, Acripuff (branco e amarelo ouro) pote com 
35 ml. 

2 R$ 8,20 R$ 16,40 

1 Folhas de papel manteiga 100 R$ 1,40 R$ 140,00 

1   Tesoura Cortes em Tecido 24,1cm, 590-9 ½ lâmina em aço inoxidável 
revestida de titaniun e cabo em resina termoplástica, ponta Fina. 
Comprimento 9.5 " 
 
 

6 R$ 11,80 R$ 70,80 

1 Papel sulfite A3 75g/m² (297mmx420mm) acondicionada em caixa de 
papelão devidamente lacrada contendo 05 resmas com 500 folhas cada 
resma -  Indústria Brasileira. 

6 R$ 225,00 R$ 1.350,00 

1 Porta canetas e clips injetado em poliestireno cristal e colorido com 
design inovador. Com 2 compartimentos. 

68 R$ 8,20 R$ 557,60 

1 Papel contact preto laminado de PVC auto-adesivo 45cmx10m 15 R$ 39,00 R$ 585,00 

1 Tesoura com lâmina em Aço Inox, cabo em polipropileno, tamanho: 19 
cm, lâminas inoxidáveis, tesoura de 8,5 polegadas - multifunional, 
comprimento:20cm, espessura:1,0cm, largura:7,5cm 

96 R$ 3,90 R$ 374,40 

1 Laço Mágico para presente 12x25mm cores varias cores 800 R$ 1,40 R$ 1.120,00 
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1 Laço Mágico para presente 18x34 mm cores varias cores 500 R$ 1,00 R$ 500,00 

1 Apontador com depósito, fabricado em Plástico, caixa com 50 
Unidades 

46 R$ 22,79 R$ 1.048,34 

1 Contra capas para encadernação c/50 unidades, A-4 120 R$ 18,40 R$ 2.208,00 

1 Papel crepom 0,48x2m cores mistas pacote com10 unidades 200 R$ 11,18 R$ 2.236,00 

1 Papel vegetal manteiga, papel translúcido, livre de ácido, pH neutro, 
tratado contra fungos e bactérias e atóxico. Tamanho A4. Pacote com 
50 folhas. 

8 R$ 24,30 R$ 194,40 

1 Perfurador de Papel Metálico com capacidade para furar até 60/70 
folhas. Diâmetro do furo: até 5,5mm. Distância dos furos: 80mm. Com 
margeador plástico. Base plástica protetora para esvaziar o confete. 

15 R$ 39,90 R$ 598,50 

1 Sufite A4, cx com 10 resmas com 500 folhas cada resma, 210x297mm, 
75g/m², na cor amarela, ind. brasileira 

19 R$ 250,00 R$ 4.750,00 

1 Sufite A4, cx com 10 resmas com 500 folhas cada resma, 210x297mm, 
75g/m², na cor rosa, ind. brasileira 

19 R$ 255,00 R$ 4.845,00 

1 Varetas de Bambu 40 cm para Algodão doce pct c/ 100 unidades 30 R$ 8,50 R$ 255,00 

1 Caixa de apontador c/ deposito para lápis jumbo c/ 24 unidades 11 R$ 19,40 R$ 213,40 

1 Papel Verge A4 Linho Branco 120g/m² 50 folhas 10 R$ 11,00 R$ 110,00 

1 Lápis de Cor aquarelável caixa/24 un dimensões 1,5 x 18 x 21 cm, 
0,17gr em madeira, pré afiado, redondo 

50 R$ 12,90 R$ 645,00 

1 Saco plástico para presente cores variadas 25x37cm 500 R$ 0,28 R$ 140,00 

1 Saco plástico para presente cores variadas 20x30cm 500 R$ 0,35 R$ 175,00 

1 Saco plástico para presente cores variadas 15x22cm 300 R$ 0,15 R$ 45,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 
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respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
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couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
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objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
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o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                                   Disk Agua LTDA 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
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Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Douglas Alan Heinen, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 18.828.722/0001-02, com sede na Rua São Luiz, nº 1960, na cidade de Pinhalzinho, 
neste ato representada pelo Senhor (a) Sirio Cassius Heinen, portador (a) da Cédula de Identidade, 
RG nº 353.673 e inscrito (a) no CPF/MF nº 219.283.989-87, residente e domiciliado a Rua Natal Nº 826 - 
Centro, na cidade de Pinhalzinho, CEP 89870-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina  de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 EVA com gliter 45 x 60 ( branco, vermelho, vede,lilás, rosa, verde, 
azul) 

730 R$ 3,15 R$ 2.299,50 

1 EVA atoalhado 45x60 ( preto, rosa bebe, verde natal, vermlho natal, 
pele, azul celeste) 

500 R$ 3,20 R$ 1.600,00 

1 EVA, decorado 45x60 ( mini bolinha marron /amarelo, mini bolinha 
amarelo/marron, madeira, granulado brigadeiro, favo de mel) 

730 R$ 3,20 R$ 2.336,00 

1 EVA liso(diversas cores 40x60cm 2mm 1250 R$ 1,28 R$ 1.600,00 

1 TNT, rolo de 50 metro, cores variadas de acordo com a solicitação 10 R$ 49,40 R$ 494,00 

1 TNT amarelo c/ 50 mts 9 R$ 49,50 R$ 445,50 
1 TNT preto c/ 50 mts 9 R$ 49,00 R$ 441,00 
1 TNT branco c/ 50 mts 9 R$ 48,00 R$ 432,00 

1 TNT azul c/ 50 mts 9 R$ 48,90 R$ 440,10 
1 TNT vermelho c/ 50 mts 9 R$ 48,90 R$ 440,10 
1 TNT rosa c/ 50 mts 9 R$ 48,90 R$ 440,10 

1 TNT laranja c/ 50 mts 9 R$ 48,90 R$ 440,10 
1 TNT   marrom c/ 50 mts 9 R$ 49,00 R$ 441,00 
1 TNT verde c/ 50 mts 9 R$ 46,00 R$ 414,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
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complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 
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381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                               Douglas Alan Heinen 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 111/2024 
 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Frederico e Fuzer LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 81.072.019/0001-45, com sede na Av. Brasil, nº 1260 na cidade de Ivaiporã, neste ato 
representada pelo Senhor (a) Afonso Pedro Frederico , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 
1801790-03 e inscrito (a) no CPF/MF nº 327.406.629-04, residente e domiciliado a Av. Brasil 1260, na 
cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar 
os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações 
posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Agulha para Máquina de costura dupla nº 11 com 02 unidades 10 R$ 17,09 R$ 170,90 

1 Tecido alfaiataria Oxford liso cores variadas(azul escuro, cinza escuro,  
marrom, marsala, Pink, preto, rose, verde bandeira. 

80 R$ 5,45 R$ 436,00 

1 Elástico largo  com 1 cm de  largura, peça com 10 metros 6 R$ 6,85 R$ 41,10 

1 Renda Guipir 12 cm largura ( bordô) 10 R$ 10,90 R$ 109,00 

1 Renda Guipir 12 cm largura  ( rosê) 10 R$ 11,10 R$ 111,00 

1 Pincel para artesanato nº 0-308, cabo longo composto por cerdas de 
marta na cor marrom 

10 R$ 7,90 R$ 79,00 

1 Viés larg. Inicial 35 mm, larg. Parte externa 23mm, 100% Algodão, 
Rolo c/ 20mts ( 1 azul claro,  1 azul Royal, 2 azul marinho, 1 amarelo 
claro, 1 amarelo ouro, 2 branco, 1 creme,  1 laranja, 1 lilás, 2 Pink, 2  
bordô, 1 marrom, 1 marrom claro, 1  preto, 1  rosa bebê, 1 rosa chá, 1 
roxo,    2 verde militar,  2 verde oliva,  3 vermelhos, 2 vinho) 

30 R$ 9,84 R$ 295,20 

1 Grampo para Grampeador 26/6 c/5.000 Unidades 57 R$ 3,29 R$ 187,53 

1 Livro Ponto c/ 100 Folhas 15 R$ 18,60 R$ 279,00 

1 Pastas pp alveolar com abas e elástico lombada 5 cm cores diversas 220 R$ 5,29 R$ 1.163,80 

1 Papel contact transparente laminado de PVC auto-adesivo 45cmx25m 14 R$ 37,99 R$ 531,86 

1 Tesoura com lâmina em Aço Inox, cabo em polipropileno, tamanho: 19 40 R$ 6,90 R$ 276,00 
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cm, lâminas inoxidáveis, tesoura de 9,5 polegadas - multifunional, 
comprimento:24cm, espessura:1,0cm, largura:7,5cm 

1 Fita adesiva larga 48x45 transparente 30 R$ 3,58 R$ 107,40 

1 Livros de ata, sem margem, acabamento em capa dura e preta com 100 
folhas numeradas tipograficamente 

50 R$ 12,98 R$ 649,00 

1 Barbante colorido 4x6 com no mínimo 85 % algodão na composição, 
pesando no mínimo 700 gr cada novelo 

20 R$ 11,60 R$ 232,00 

1 Tesoura para picotar 8 ½ - 21 cm. Com lâmina em aço inox e cabo em 
polipropileno. 

12 R$ 29,80 R$ 357,60 

1 Elástico branco com 2 cm de largura, peça com 10 metros 12 R$ 11,00 R$ 132,00 

1 Fita adesiva crepe com 18 mm de largura e 50 m de comprimento 50 R$ 4,08 R$ 204,00 

1 Massa para biscuit, natural, em embalagem de 1 kg, cores variadas. 20 R$ 20,90 R$ 418,00 

1 Cola colorida com acabamento brilhante, cores sortidas com 06 
unidade, 25gr cada 

20 R$ 5,90 R$ 118,00 

1 Linhas para crochê diversas cores, composta por 100% algodão, com 
500 metros cada novelo 

50 R$ 5,99 R$ 299,50 

1 Barbante cru 4x6 com no mínimo 85 % algodão na composição, 
pesando no mínimo 700 gr cada novelo 

20 R$ 11,50 R$ 230,00 

1 Barbante felpudo com 200g, 101 metros, Composto de 58,5%  de 
Algodão e 41,5% Poliéster, cores diversas 

20 R$ 12,84 R$ 256,80 

1 Calculadora 12 dígitos grande bateria solar cor preta 53 R$ 16,99 R$ 900,47 

1 Fita crepe larga branca 24mm x 50m 450 R$ 5,00 R$ 2.250,00 

1 Fita adesiva PP 45x40 corta fácil 3M 220 R$ 6,90 R$ 1.518,00 

1 Lápis  preto de escrever triangular jumbo 15cm. Pote Com 36 unidades. 20 R$ 24,65 R$ 493,00 

1 Bobina de Papel Kraft   60cm larg. x 150 mts.    12kg 25 R$ 88,80 R$ 2.220,00 

1 Bloco de Papel vergê (cor creme) c/20 folhas 210mmx297xmm 90 R$ 12,00 R$ 1.080,00 

1 Pasta grampo c/ trilho plástica transparente 3mm 170 R$ 1,75 R$ 297,50 

1 Pasta plástica c/ aba elástico fina  1,8 mm 140 R$ 1,99 R$ 278,60 

1 Lápis borracha 34 R$ 3,00 R$ 102,00 

1 Perfurador de papel de 2 furos similar ao CIS P/8 FLS 709 20 R$ 11,50 R$ 230,00 

1 Bobina de papel de presente personalizado  cores variadas(tamanho 
grande – 60 cm c/ 100 mts) 

40 R$ 68,85 R$ 2.754,00 

1 Velcro adesivo (rolo de 25 metros - 20mm Branco) 20 R$ 25,10 R$ 502,00 

1 Rolo de Elástico fino 10 mm em poliéster 10mts 30 R$ 5,60 R$ 168,00 

1 Laminado para plastificação por calor e pressão  220 mmx307 mm. (cx 
com 100 unid.) 

9 R$ 86,93 R$ 782,37 

1 Plástico para plastificação A4, 220mmx307mm, 125 micros 0,05mm 
espessura (100 lâminas) 

4 R$ 79,99 R$ 319,96 

1 Pratinhos aquarela -  Bandeja Godê Flor  Branco  Material plástico, 8 
espaços para tintas e 1 espaço para misturar tintas no formato flor. 

50 R$ 12,00 R$ 600,00 

1 Elástico  Colorido –(elástico de dinheiro) Super 100g – pacote com 120 
Unidades. 

16 R$ 7,40 R$ 118,40 

1 Imã Redondo Preto - 10x3mm - Pacote Com 50 Unidades   Material: 
Ferrite Isotropico. 

15 R$ 20,40 R$ 306,00 

1 Enfeite com strass spf-10 rolo com 10 metros largura: 15 mm formato 
em zig zag com meia pérolas e pedrinhas de strass. 

10 R$ 46,90 R$ 469,00 

1 Papel Verge A4 Madreperola 120g/m² 50 folhas 10 R$ 16,90 R$ 169,00 

1 Saco plástico para presente cores variadas 45x59cm 250 R$ 1,69 R$ 422,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
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Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
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5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
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mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
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43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 
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445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
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(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                              Frederico e Fuzer LTDA 

                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº112/2024  
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Hernandes & cia LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 20.798.806/0001-84, com sede na Rua Domingos Jorge Velho, nº 966, na cidade de 
Cambé, neste ato representada pelo Senhor (a) Audenir Aparecido Hernandes, portador (a) da Cédula 
de Identidade, RG nº 4.289.405-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 726.831.809/00, residente e domiciliado a 
Rua Domingos Jorge Velho 701 , na cidade de Cambé, CEP 86187-030, doravante denominado(s) 
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Agulha para Máquina Industrial cabo grosso/general DP x 5 SETA/R  
1955-01 100/16 

10 R$ 13,75 R$ 137,50 

1 Tecido malha jacquard  bubble para roupas cores lisas  diferentes (rosê, 
vermelho, bordô, verde militar, marrom, preto, azul Royal,azul bebê, 
rosa chá, laranja) 10 metros cada cor. 

100 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

1 Passa fita: azul claro, azul escuro,  bordô creme, laranja, lilás,  marrom, 
Pink,  rosa claro,  verde claro, verde militar, verde oliva. 

24 R$ 23,00 R$ 552,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 100mx5mm ( azul 
claro, azul Royal, amarelo claro, amarelo ouro, branca, creme, laranja, 
Pink,  bordô, marrom, marrom claro, preto,  rosa bebê, rosa chá, verde 
militar, verde oliva, vermelho, vinho) 

50 R$ 15,00 R$ 750,00 

1 Pincel para artesanato nº 04, Pituá, cabo longo, composto por cerdas 
sintéticas na cor bege e formato chato. 

10 R$ 9,00 R$ 90,00 

1 Viés larg. Inicial 24 mm, larg. Parte externa 12mm  100% Algodão 
Rolo c/ 50mts ( azul claro, azul Royal, azul marinho, amarelo claro, 
amarelo ouro, branco, laranja, lilás, Pink,  bordô, marrom, marrom 
claro, preto,  rosa bebê, rosa chá, roxo, verde militar, verde oliva, 
vermelho, vinho) 01 de cada cor 

20 R$ 15,80 R$ 316,00 
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1 Desmanchador de costura, abridor de casa de botões, cabo Longo 
proporcionando uma melhor firmeza. 
 Medida: 13 cm 
 

10 R$ 5,20 R$ 52,00 

1 Linha azul marinho reta 6 R$ 9,00 R$ 54,00 

1 Linha laranja reta 6 R$ 5,65 R$ 33,90 

1 Linha  laranja overlock 
 
 

12 R$ 9,00 R$ 108,00 

1 Linha De Costura Presponto, 100% Poliéster Marrom 4 R$ 9,00 R$ 36,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 10mx38mm cores 
variadas 

20 R$ 5,80 R$ 116,00 

1 Placa de isopor 15 mm espessura 50 R$ 7,90 R$ 395,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 100mx3mm cores 
variadas 

10 R$ 10,50 R$ 105,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 100mx7mm cores 
variadas 

10 R$ 8,70 R$ 87,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 50mx15mm cores 
variadas 

10 R$ 9,40 R$ 94,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 50mx10mm cores 
variadas 

10 R$ 6,90 R$ 69,00 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 50mx22mm cores 
variadas 

10 R$ 12,75 R$ 127,50 

1 Fita de cetim face simples, 100% poliéster, medindo 50mx38mm cores 
variadas 

10 R$ 22,40 R$ 224,00 

1 Fio de malha para artesanato, pesando 1 kg composto de no mínimo 
85% de algodão, cores diversas 

10 R$ 20,00 R$ 200,00 

1 Guardanapos de Papel para decoupage 33x33 com 20 unidades 40 R$ 15,00 R$ 600,00 

1 Tinta para tecido, cores variadas, pote com 37 ml. 170 R$ 2,70 R$ 459,00 

1 Furador artesanal Para Scrapbook com alavanca para aplicações, de 
1,5cm, modelos diversos, com depósito para armazenagem dos 
desenhos 

12 R$ 14,00 R$ 168,00 

1 Furador artesanal Para Scrapbook com alavanca para aplicações, de 
2,5cm, modelos diversos, com depósito para armazenagem dos 
desenhos 

17 R$ 28,00 R$ 476,00 

1 Velcro alto adesivo preto dupla fita (16mm, macho/fêmea c/25 mts) 20 R$ 21,60 R$ 432,00 

1 Palitos coloridos e naturais de madeira para Picolé e doces. Ponta 
redonda Pct com 50 unidades. 

35 R$ 4,00 R$ 140,00 

1 Fitilho - Pacote com 10 rolos de fitilho decorativo Cada rolo contém 50 
metros. Espessura: 4mm 

14 R$ 11,60 R$ 162,40 

1 Base de corte scrapbook 37x37cm em PVC 3 R$ 56,50 R$ 169,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
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a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 

acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
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décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
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vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                               Hernandes & Cia Ltda 

                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2024  
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): L C Lopes Marcelino LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº  41.553.307/0001-05, com sede na Av. São João - Centro, nº 518, na cidade de 
São João do Ívai, neste ato representada pelo Senhor (a) Lucas Carretas Lopes Marcelino, portador 
(a) da Cédula de Identidade, RG nº 13.336.496-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 150.396.069-23, residente 
e domiciliado aAv. São João - Centro, nº 518, na cidade de São João do Ívai, CEP 86.930-000, 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Clips 4/0 Niquelado, caixa com 500 Gr 46 R$ 9,90 R$ 455,40 

1 Clips 3/0 Niquelado, caixa com 500 Gr 45 R$ 9,90 R$ 445,50 

1 Clips 6/0 Niquelado, caixa com 500 Gr 52 R$ 9,75 R$ 507,00 

1 Lápis de Escrever N.2,  graduação nº 2 Resinado, caixa com 144 
unidades 

39 R$ 26,45 R$ 1.031,55 

1 Capas para encadernação c/50 unidades, A-4 130 R$ 23,00 R$ 2.990,00 

1 Pistola de cola quente Grande, bivolt, para refis de cola com 1,12 cm de 
diâmetro 

13 R$ 16,50 R$ 214,50 

1 Tesoura escolar com cabo emborrachado, sem ponta, medindo 13,5 cm 120 R$ 1,60 R$ 192,00 

1 Caderno Brochura capa dura, 200x275mm, 48 folhas 634 R$ 4,30 R$ 2.726,20 

1 Pincel para artesanato nº 0, cabo longo composto por cerdas de marta 
na cor marrom 

36 R$ 3,50 R$ 126,00 

1 Pincel para artesanato nº 02, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

26 R$ 1,20 R$ 31,20 

1 Pincel para artesanato nº 03, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

16 R$ 1,20 R$ 19,20 

1 Pincel para artesanato nº 04, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

26 R$ 1,20 R$ 31,20 
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1 Pincel para artesanato nº 06, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

36 R$ 1,20 R$ 43,20 

1 Pincel para artesanato nº 07, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

41 R$ 1,40 R$ 57,40 

1 Pincel para artesanato nº 08, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

48 R$ 1,40 R$ 67,20 

1 Pincel para artesanato nº 10, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

63 R$ 1,50 R$ 94,50 

1 Pincel para artesanato nº 16, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

53 R$ 1,60 R$ 84,80 

1 Pincel para artesanato nº 20, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

48 R$ 2,40 R$ 115,20 

1 Pincel para artesanato nº 12, cabo longo, composto por cerdas naturais 
e formato língua de gato 

38 R$ 7,50 R$ 285,00 

1 Cola de 1 litro p/ artesanato, adesivo PVA, composição poliacetato de 
vinila de lª qualidade 

6 R$ 11,70 R$ 70,20 

1 Cola para Isopor 90gr. 15 R$ 4,15 R$ 62,25 
1 Durex colorido grande 12 mm x 40 mm 110 R$ 2,30 R$ 253,00 
1 Giz branco cx grande 40x64 palitos 50 R$ 86,63 R$ 4.331,50 
1 Giz colorido cx grande 40x64 palitos 50 R$ 87,66 R$ 4.383,00 
1 Saco Plástico p/ presente c/ 50 unidades (30x40 pp) com cores 

variadas. 
75 R$ 26,00 R$ 1.950,00 

1 Capa p/encadernação A4 transparente c/50 unid 60 R$ 30,50 R$ 1.830,00 
1 Estilete profissional (18 mm cabo emborrachado) 35 R$ 3,25 R$ 113,75 
1 Papel fotográfico. Papel A4,  Brilhante, Secagem Instantânea,  

Resistente a Água. Peso: 150g. Pacote com 50 Folhas 
16 R$ 19,90 R$ 318,40 

1 Papel fotográfico A4 215gr.glossy paper 20 folhas 2 R$ 20,00 R$ 40,00 
1 Plástico para plastificação 79mmx108mm, 125 micros 0,05mm 

espessura (100 lâminas) 
2 R$ 22,00 R$ 44,00 

1 Pincel para artesanato nº 14, cabo longo, composto por cerdas sintéticas 
na cor bege e formato chato 

30 R$ 2,50 R$ 75,00 

1 Pincel para artesato nº 06 composto por cerdas naturais na cor amarela 
e formato de pituá 

15 R$ 1,40 R$ 21,00 

1 Pincel para artesanato nº14 cabo longo, composto por cerdas naturais e 
formato lingua de gato 

8 R$ 2,50 R$ 20,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
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OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
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e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                Natal Casavechia                  L C Lopes Marcelino LTDA 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor 
Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Marina Pedrini De Oliveira Rocha, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.824.639/0001-95, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 965, na 
cidade de Ivaiporã, neste ato representada pelo Senhor (a) Marina Pedrini De Oliveira Rocha, 
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 13.041.820-1 e inscrito (a) no CPF/MF nº 088.733.339-74, 
residente e domiciliado a  Rio Grande do Sul, nº 965, na cidade de Ivaiporã, CEP 86870-000, 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Agulha para Máquina Industrial cabo grosso/general DPx5 L BALL C 
1955-06 90/14 

10 R$ 12,00 R$ 120,00 

1 Agulha para Máquina Industrial / overlock 90/14, pacote com 10 
peças 

5 R$ 15,29 R$ 76,45 

1 Tecido Popeline/Tricoline com elastano  estampas diferentes  para 
roupas. 

50 R$ 25,99 R$ 1.299,50 

1 Renda Guipir 12 cm largura  ( verde água) 10 R$ 10,89 R$ 108,90 

1 Renda Guipir 12 cm larg. (marrom claro) 10 R$ 11,20 R$ 112,00 

1 Pincel para artesanato nº 06, Pituá, cabo longo, composto por cerdas 
sintéticas na cor bege e formato chato. 

10 R$ 6,80 R$ 68,00 

1 Linha  azul marinho overlock 12 R$ 8,40 R$ 100,80 

1 Papel sulfite A4 (210x297 MM) acondicionada em caixa de papelão 
devidamente lacrada contendo 10 resmas com 500 folhas cada resma -  
Indústria Brasileira. 

199 R$ 208,29 R$ 41.449,71 

1 Grampo Trilho de Metal c/50 unidades 25 R$ 9,50 R$ 237,50 

1 Caneta Esferográfica Cristal, tinta azul, composta de corpo, tampa, 
carga e esfera de acordo com as características que seguem: corpo 
transparente e hexagonal, escrita cristal, composto com esfera de 

57 R$ 27,98 R$ 1.594,86 
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tungstênio, ponta média de 1.0 mm, largura da linha de 0,4 mm, caixa 
com 50 unidades, com registro do inmetro 

1 Caneta Esferográfica Cristal, tinta preta, composta de corpo, tampa, 
carga e esfera de acordo com as características que seguem: corpo 
transparente e hexagonal, escrita cristal, composto com esfera de 
tungstênio, ponta média de 1.0 mm, largura da linha de 0,4 mm, caixa 
com 50 unidades, com registro do inmetro 

41 R$ 27,99 R$ 1.147,59 

1 Caneta Esferográfica Cristal, tinta vermelha, composta de corpo, 
tampa, carga e esfera de acordo com as características que seguem: 
corpo transparente e hexagonal, escrita cristal, composto com esfera 
de tungstênio, ponta média de 1.0 mm, largura da linha de 0,4 mm, 
caixa com 50 unidades, com registro do inmetro 

26 R$ 29,78 R$ 774,28 

1 Caneta Corretiva 8 ml 65 R$ 3,60 R$ 234,00 

1 Caderno Universitário, capa dura, espiral simples, 10 matérias (200 
folhas), formato: 28x23 cm 

126 R$ 12,17 R$ 1.533,42 

1 Canetinha hidrográfica colorida com 12 unidades. Industria Nacional 40 R$ 4,48 R$ 179,20 

1 Caneta Fixa com Corrente Craquelada. Caneta em alumínio tubolar, 
com suporte para repouso na vertical. Acabamento em pintura 
eletrostática. Corrente de 50 cm. Fixação fita adesiva dupla face. Tinta 
Azul. 

17 R$ 18,00 R$ 306,00 

1 Calculadora de mesa 12 dígitos com visor em LCD 15 R$ 12,00 R$ 180,00 

1 Gliter em pó de 500 gr, cores variadas de acordo com a solicitação 30 R$ 22,80 R$ 684,00 

1 Sufite A4, cx com 10 resmas com 500 folhas cada resma, 
210x297mm, 75g/m², na cor azul, ind. brasileira 

19 R$ 269,99 R$ 5.129,81 

1 Sufite A4, cx com 10 resmas com 500 folhas cada resma, 
210x297mm, 75g/m², na cor verde, ind. brasileira 

14 R$ 269,99 R$ 3.779,86 

1 Papel laminado 49x59 cm, cores variadas 130 R$ 0,96 R$ 124,80 

1 Velcro fita 25mm macho e fêmea(rolo 25mts) 40 R$ 22,99 R$ 919,60 

1 Bexiga nº 07 cores variadas em látex pct c/50 unidades 270 R$ 5,80 R$ 1.566,00 

1 Bexiga em forma de letras do alfabeto de 30cm 70 R$ 5,99 R$ 419,30 

1 Bexiga em forma de número de 30 cm 92 R$ 4,99 R$ 459,08 

1 Ilhós cromado para cortina com 100 unidades 7 R$ 52,90 R$ 370,30 

1 Alinhavos, material em M.D.F, 12 formas geométricas coloridas e 12 
cadarços de poliéster. Embalagem: caixa de madeira 30x30x4cm 

50 R$ 58,37 R$ 2.918,50 

1 Papel Vergê na cor Azul, tamanho A4(210x297mm) e gramatura de 
180 g/m² pacotes com 50 Folhas 

16 R$ 15,60 R$ 249,60 

1 Papel Vergê na cor Verde, tamanho A4(210x297mm) e gramatura de 
180 g/m² pacotes com 50 Folhas 

16 R$ 15,00 R$ 240,00 

1 Pasta suspensa kraft, haste plástica com visor, tamanho aproximado 
36,1 x 24 cm 

68 R$ 1,89 R$ 128,52 

1 Visor cristal para pasta suspensa com etiquetas, caixa com 50 
unidades, tamanho aproximado 80 x 60 mm 

18 R$ 12,98 R$ 233,64 

1 Giz de cera cx grande gizão 12 cores 60 R$ 3,13 R$ 187,80 

1 Grampo p/ grampeador  23/10   3/8  10mm 90 R$ 4,20 R$ 378,00 

1 Caixa de Lápis de cor triangular jumbo c/24 cores 60 R$ 18,00 R$ 1.080,00 

1 Kit completo pintura facial c/6 und várias cores 50 R$ 23,00 R$ 1.150,00 

1 Massinha de modelar c/ 12cores   180g 190 R$ 3,40 R$ 646,00 

1 Papel Cartão (cores variadas) 48x66cm 200g 1200 R$ 1,15 R$ 1.380,00 

1 Pincel permanente preto p/ CD 15 R$ 1,60 R$ 24,00 

1 Saco plástico perfurado 240mmx320mm 3650 R$ 0,11 R$ 401,50 

1 Tinta guache cores variadas (grande) 250ml kit com 6 cores 205 R$ 24,00 R$ 4.920,00 

1 Tinta guache cores variadas (pequena) 15 ml caixa com 12 cores 190 R$ 4,30 R$ 817,00 

1 TNT estampado, rolo com 50 metros, estampas diferentes 13 R$ 188,84 R$ 2.454,92 

1 Balões de bexiga nº 11 pct.  50 unidades (cores variadas) 160 R$ 18,47 R$ 2.955,20 

1 Balões dourado nº 11 c/ 50 unidades 100 R$ 23,09 R$ 2.309,00 

1 Caixa organizadora grande  400x264 100 R$ 24,71 R$ 2.471,00 
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1 Caixa organizadora de rattan produzida em plástico de alta 
durabilidade e com tampa.  Cor:Preto Dimensões:48.5cmx 34.5cmx 
29cm (comprimento x largura x altura 

120 R$ 30,64 R$ 3.676,80 

1 Papel Color Set Tamanho A4    pctc/ 20 Folhas 20 R$ 20,00 R$ 400,00 

1 Espiral p/ encadernação - médio p/ sulfite A4 23 mm c/ 60 und 210 R$ 25,90 R$ 5.439,00 

1 Espiral p/encadernação - grosso p/sulfite A4  40mm c/18 unid 110 R$ 27,19 R$ 2.990,90 

1 Rolo de lastex branco 10m – diâmetro c/10 und 20 R$ 6,10 R$ 122,00 

1 Rolo de feltros de 1,40x10 mts(cores variadas) 20 R$ 103,00 R$ 2.060,00 

1 Lousa Quadro Branco Moldura de Alumínio 60x40. Apagador com 4 
Marcadores. 

55 R$ 55,00 R$ 3.025,00 

1 Papel texturizado A4 linho, branco 180gr, 50 folhas 1 R$ 17,70 R$ 17,70 

1 Papel fotográfico A4 180gr.glossy paper 50 folhas 1 R$ 18,00 R$ 18,00 

1 Furador de papel / EVA para artesanato, 7.5cm, para escola, furador 
de eva, (flor 6 pétalas, círculo, coração, estrela,laço e borboleta). 

14 R$ 51,90 R$ 726,60 

1 Furador de papel / EVA para artesanato, 5.0cm, para escola, furador 
de eva, (flor 6 pétalas, círculo, coração, estrela,laço e borboleta.) 

12 R$ 37,80 R$ 453,60 

1 Saco de papel Kraft – pardo   - pacote com 100 unidades (tamanhos P, 
M e G) 

12 R$ 30,00 R$ 360,00 

1 Toalha de rosto lisa para ponto cruz 100% algodão, cores diversas 100 R$ 7,90 R$ 790,00 

1 Toalha de banho  lisa para ponto cruz 100% algodão, cores diversas 100 R$ 15,20 R$ 1.520,00 

1 Tecido alvejado para Pano de Prato alta qualidade, com 84 cm largura 
rolo com 50 metros 

10 R$ 220,99 R$ 2.209,90 

1 Tinta facial com 15ml, cores variadas   45 R$ 20,00 R$ 900,00 
1 Papel Carbono 44 x 66 50 R$ 10,50 R$ 525,00 

1 Giz pastel oleoso caixa com 50 cores 3 R$ 44,50 R$ 133,50 

1 Papel Verge A4 Linho Palha 120g/m² 50 folhas 10 R$ 21,38 R$ 213,80 

1 Off Papper papel fotografico adesivo 50 folhas 130g A4 10 R$ 41,29 R$ 412,90 

1 Papel Verge A4 Marfim 120g/m² 50 folhas 5 R$ 14,49 R$ 72,45 

1 Arredondador de canto artesanal 3 em 1 de Tamanhos (4mm, 7mm e 
10mm) 

2 R$ 35,00 R$ 70,00 

1 Etiqueta adesiva redonda 12mm cor Ouro embalagem com 120 un 5 R$ 18,90 R$ 94,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
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Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
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A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
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adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
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influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
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             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                     Marina Pedrini De Oliveira Rocha 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2024  
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): New Home Comercio De Moveis Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 15.272.796/0001-09, com sede na Rua Humberto de Campos, nº 
1148, na cidade de Lages/SC, neste ato representada pelo Senhor (a) Kleber Machado, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 2.828.608 e inscrito (a) no CPF/MF nº 933.125.129-72, residente e 
domiciliado a Rua José dos Passos Varela, 23, Popular, na cidade de Lages/SC, CEP 88526-160, 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Pastas de A a Z, lombo largo 180 R$ 11,40 R$ 2.052,00 

1 Papel Vergê na cor Branco, tamanho A4(210x297mm) e gramatura de 
180 g/m² pacotes com 50 Folhas 

81 R$ 11,56 R$ 936,36 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

69

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 20 de Junho de 2024  Edição Nº:  1162

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/06/2024 às 23:28:30

                           69 / 164



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA-PR 

 
 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

70

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 20 de Junho de 2024  Edição Nº:  1162

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/06/2024 às 23:28:30

                           70 / 164



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA-PR 

 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
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a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 

acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
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décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
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Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 
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vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                     New Home Comercio De Moveis Ltda 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2024  
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Roci do Carmo Cardoso, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 50.124.605/0001-62, com sede na Rua Trajano Garcia, nº 700, na cidade de Irati, 
neste ato representada pelo Senhor (a) Roci do Carmo Cardoso, portador (a) da Cédula de Identidade, 
RG nº 59587447 e inscrito (a) no CPF/MF nº 034.009.359-56, residente e domiciliado a RuaTrajano 
Garcia, nº 700, na cidade de Irati, CEP 84507-060, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), 
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina  de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Grampeador Médio de Mesa para Grampear até 25 Folhas de uma vez, 
estrutura metálica. 

50 R$ 7,50 R$ 375,00 

1 Caneta marca textos cor amarela com 12 unidades e ponta de 4 mm. 
Industria Nacional com Registro INMETRO 

22 R$ 8,85 R$ 194,70 

1 Borracha Escolar Branca nº.40, macia, caixa  c/40 unidades 68 R$ 9,00 R$ 612,00 
1 GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS 31 R$ 40,50 R$ 1.255,50 
1 Refil de cola quente com espessura de 1,12 cm de diâmetro pacote de 

1k 
19 R$ 29,99 R$ 569,81 

1 Lápis de cor. Caixa com 24 Lápis. Triangular, cores fortes e vibrantes, 
indústria nacional com registro no INMETRO 

125 R$ 7,00 R$ 875,00 

1 Cola bastão de 9 Gr com 12 Unid 36 R$ 6,98 R$ 251,28 
1 Cola adesivo instantâneo uso geral, cura rápido, 20 g. para diversos 

tipos de materiais, como compostos de borracha, EPDM, borracha 
nitrílica, neoprene, EVA e Viton. 

105 R$ 4,50 R$ 472,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
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conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
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9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 
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423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                Natal Casavechia                       Roci do Carmo Cardoso 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor 
Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Tcm Office Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 19.454.034/0001-84, com sede na Av. Manoel Mendes de Camargo, nº 1470, na cidade de 
Campo Mourão, neste ato representada pelo Senhor (a) Ronaldo Gonçalves da Silva, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 5.344.249-8 e inscrito (a) no CPF/MF nº 851.471.769-34, residente e 
domiciliado a Av. Manoel Mendes de Camargo, nº 1470, na cidade de Campo Mourão, CEP 87303-
115, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Corretivo Líquido para erros mecanográficos e manuais, base d’água, 
secagem rápida, atóxico, inodoro, aquoso, não inflamável, validade de 
dois anos, embalagem de 18 ml, caixa com 12 unid 

36 R$ 20,99 R$ 755,64 

1 Cola branca líquida, lavável,  não tóxica,  110G 350 R$ 2,14 R$ 749,00 

1 Almofadas para carimbo tinta azul n.3. Com tampa de metal 27 R$ 5,29 R$ 142,83 

1 Cola glitter cores sortidas com 06 unidades de 23 gr cada 50 R$ 6,29 R$ 314,50 

1 Caneta para retroprojetor 2.0 mm na cor preta. Caixa com 12 unidades 7 R$ 17,99 R$ 125,93 

1 Caneta para retroprojetor 2.0 mm na cor azul. Caixa com 12 unidades 7 R$ 17,53 R$ 122,71 

1 Cartolina branca 50x66cm 140g (pacote com 100 unidades) 25 R$ 76,49 R$ 1.912,25 

1 Cartolina colorida 50x66cm 140g  (pacote com 100 unidades) 55 R$ 87,99 R$ 4.839,45 

1 Envelope carta grande (240x340) 900 R$ 0,35 R$ 315,00 

1 Pincel p/ quadro branco Kit c/ 4 + apagador 52 R$ 12,14 R$ 631,28 

1 Caderno de cartografia capa dura  - dimensões do produto 27.5 cm x 20 
cm 

100 R$ 8,38 R$ 838,00 

1 Caderno  de Capa Dura 110mm x 154mm -56g 200pg. 110 R$ 8,56 R$ 941,60 

1 Espiral p/ encadernação - fino p/ sulfite A4 12 mm c/100 und 210 R$ 20,69 R$ 4.344,90 

1 Grampeador profissional grande 240 folhas 11 R$ 115,97 R$ 1.275,67 

1 Caixa de TACHINHA (percevejo) c/ 100 und 50 R$ 2,29 R$ 114,50 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
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contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 
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vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
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CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 
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380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
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mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                                   Tcm Office Ltda 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024  
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s): Daiane Dos Santos Martins, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 45.930.390/0001-37, com sede na Rua Olinto Magalhães, nº 90, na cidade de 
Padre Eustaquio, neste ato representada pelo Senhor (a) Daiane Dos Santos Martins, portador (a) da 
Cédula de Identidade, RG nº 18.977.540 e inscrito (a) no CPF/MF nº 133.205.766-74, residente e 
domiciliado a Rua Olinto Magalhães, 90 , na cidade de Padre Eustáquio – Belo Horizonte – MG, CEP 
30.730.500, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal 
nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Livro de Protocolo c/ 100 Folhas 23 R$ 12,87 R$ 296,01 

1 Pastas pp alveolar com abas e elástico ofício 220 R$ 2,26 R$ 497,20 

1 Extrator de Grampo em metal niquelado, modelo Espátula, dimensões 
15x1,5cm 

66 R$ 1,17 R$ 77,22 

1 Molha Dedo 12 Gr, a base de creme 45 R$ 1,54 R$ 69,30 

1 Alfinete Colorido para Mapa Tipo Taça de 10MM. Embalagem com 25 
unidades 

95 R$ 1,95 R$ 185,25 

1 Pasta Catálogo na Cor Preta, em formato A4, 225 mm x 300 mm. 51 R$ 9,84 R$ 501,84 

1 Plástico Médio 0.10 Para Pasta Catálogo 4 Furos Com 25 Unidades 31 R$ 6,47 R$ 200,57 

1 Pasta catálogo c/ visor 50 plásticos 30 R$ 12,27 R$ 368,10 

1 Suporte para durex Grande 13 R$ 17,97 R$ 233,61 

1 Suporte para durex médio 18 R$ 16,57 R$ 298,26 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
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9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
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fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 
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424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                    Daiane Dos Santos 

Martins 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor 
Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2024 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 
 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, CONFORME SEGUE: 

 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa  
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre  
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada  
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP�  
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,  
de outro lado, a(s) empresa(s):M. L. Comercio E Representações Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.651.148/0001-61, com sede na Rua Quinze de Novembro, 
nº50, na cidade de Centro Crissiumal/RS, neste ato representada pelo Senhor (a) Carlos Ailton 
Krutzmann, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 4118378936 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
029.515.740-29, residente e domiciliado a Rua Rua Quinze de Novembro, nº 50, na cidade de Centro 
Crissiumal/RS, CEP 98.640-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os 
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores 
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição 
de material de expediente em atendimento as Secretarias do Município de Cruzmaltina de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
eletrônico nº 014/2024 e processo administrativo nº 014/2024, que integram este instrumento.  
 

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Tecido Popeline/Tricoline  estampado para enfeite de guardanapo (5 
metros cada estampa) 

50 R$ 28,90 R$ 1.445,00 

1 Tecido Popeline/Tricoline com elastano  liso,  para roupas roupas (rosê,  
bordô, branco, rosa,  preto, azul escuro) 10 metros cada cor. 

60 R$ 27,98 R$ 1.678,80 

1 Tecido malha fria para roupas estampas  diferentes 05 metros cada. 50 R$ 27,60 R$ 1.380,00 

1 Tecido malha fria para roupas cores lisas  ( rosê, vermelho, bordô, 
verde, marrom, preto, azul Royal,azul bebê, rosa chá, laranja) 10 
metros cada cor. 

100 R$ 27,00 R$ 2.700,00 

1 Tecido malha jacquard  para roupas estampas  diferentes,   05 metros 
cada . 

50 R$ 32,90 R$ 1.645,00 

1 Tecido malha jacquard  bubble para roupas cores lisas  diferentes (rosê, 
vermelho, bordô, verde militar, marrom, preto, azul Royal, azul bebê, 
rosa chá, laranja) 10 metros cada cor. 

100 R$ 33,20 R$ 3.320,00 

1 Bordado Inglês 4,0cm, cor, azul claro, azul escuro, amarelo ouro,  
branco, bordô creme, laranja, lilás,  marrom, Pink,  rosa claro, salmão, 
verde claro, verde militar, vermelho)  com passa fita. 

15 R$ 24,90 R$ 373,50 

1 Bordado Inglês  6,0 cm  nas cores: azul claro, azul escuro, amarelo 
ouro,  branco, bordô creme, laranja, lilás,  marrom, Pink,  rosa claro, 

15 R$ 24,90 R$ 373,50 
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salmão, vermelho, verde claro, verde militar,  com passa fita. 

1 Bordado Inglês 5,0 cm, cor azul claro, azul escuro, amarelo ouro,  
bordô, creme, laranja, lilás,  marrom, Pink,  rosa claro, salmão, 
vermelho, verde claro, verde militar, verde oliva. 

15 R$ 21,90 R$ 328,50 

1 Saco plástico para presente cores variadas 35x45cm 500 R$ 1,20 R$ 600,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO  
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de 
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da 
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência 
da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até 15 

(quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente 

qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas 
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as 
descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
   5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na 
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 
item 5.11 abaixo. 

 
   5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes 
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do 

objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos 
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

99

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 20 de Junho de 2024  Edição Nº:  1162

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/06/2024 às 23:28:30

                           99 / 164



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000 
CRUZMALTINA-PR 

 
 

 
9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação 

vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente 

atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a 
sua entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 014/2024 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
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CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
117 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos 
Santos Gregio  portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 

décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 

 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp. Fonte  

5 02.001.04.122.0002 2002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

28 03.001.04.124.0002 2095 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

60 06.001.04.122.0002 2004 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

77 06.002.04.122.0002 2006 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

108 07.001.04.123.0006 2010 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

125 07.002.04.123.0002 2011 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

135 07.003.04.123.0006 2012 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

145 07.004.04.123.0006 2007 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

154 07.004.04.123.0006 2113 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 
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205 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 303 

266 10.001.08.122.0002 2023 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

289 10.001.08.122.0002 6002 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

305 10.002.08.244.0013 2077 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

342 11.001.12.122.0002 2029 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

380 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

381 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

382 11.002.12.361.0010 2030 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

422 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

423 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

424 11.003.12.365.0010 2045 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

445 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 103 

446 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 104 

447 11.003.12.365.0010 2055 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 107 

567 16.001.13.122.0002 2060 3.3.90.30.00.00 - MATREIAL DE CONSUMO 1000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
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licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no 
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, 

salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto 
Municipal nº 63/2023. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

   Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

             ____________________________               _________________________________ 
                       Natal Casavechia                                     :M. L. Comercio E Representações Ltda 
                            Prefeito Municipal                                          Fornecedor Registrado    
                           Órgão Gerenciador                                                
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
_________________________                                   _________________________   
Assinatura e CPF                            Assinatura e CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 120/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S)
ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5/SESPPR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): A S T Antunes Comercio E Servicos Ltda, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 36.038.989/0001-70, com sede na Rua Piriqui,
nº 351, na cidade de Jataizinho, neste ato representada pelo Senhor (a) Alyson S. T. Antunes,
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 12.840.023-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 098.246.129-12,
residente e domiciliado a Rua Piriqui, nº 351, na cidade de Jataizinho, CEP 86.210-00, doravante
denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº
14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção dos Departamentos do Município
de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 019/2024 e processo administrativo nº 021/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Achocolatado em pó instantâneo a base de açúcar, cacau em pó,

minerais e enriquecido (de acordo com a Portaria nº 31 de 13 de
janeiro de 1998 – ANVISA) com, no mínimo 8 vitaminas.
Constituído de pó fino, homogêneo e de fácil diluição.
Acondicionado em embalagens de 400 g. Validade mínima de
11 meses a contar da data de entrega.

187 R$ 2,95 R$ 551,65

1 Bebida láctea 900 g. Bebida láctea (iogurte), sabores diversos,
acondicionado em garrafa com no mínimo 900 g.

800 R$ 10,31 R$ 8.248,00

1 Biscoito tipo rosquinha de côco. Especificação: contendo
informação nutricional, data de validade e fabricação, lote,
serviço de atendimento ao consumidor, deve ser livre de
gorduras trans, sabor côco, pacotes com 800 g.

237 R$ 2,79 R$ 661,23

1 Farinha de trigo - tipo 1, produto composto de 100% de farinha
de trigo especial para consumo obtido através da moagem de
trigo e enriquecida com ferro e ácido fólico.Validade mínima de
5 meses a contar da data de entrega, com certificação ISO
9001/2000. Embalagem de 5Kg.

52 R$ 4,50 R$ 234,00
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1 Refrigerante 2 lt. Composto por aromatizantes, água
gaseificada, açúcar, acidulantes e conservantes. Acondicionado
em embalagem pet de 2 lt.

1590 R$ 3,78 R$ 6.010,20

1 Sardinha em lata de 250 g. Sardinhas ao próprio suco com óleo
comestível. Livre de conservantes.

120 R$ 5,00 R$ 600,00

1 Lingüiça Suína resfriada tipo toscana - separados em pacotes
com 1kg que contenham especificados o local de origem do
produto, peso, data de embalagem ou caixas de isopor.

100 R$ 20,56 R$ 2.056,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até
15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente
a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente
qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
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substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à
utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades
da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
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ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do
CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
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CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos
Santos Gregio portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Despesa Fonte

16 02.002.06.181.001
9

2090 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

60 06.001.04.122.000
2

2004 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

209 09.001.10.301.000
8

2021 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

289 10.001.08.122.000
2

6002 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

305 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

380 11.002.12.361.001 2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103
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0
381 11.002.12.361.001

0
2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

422 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

423 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

445 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

446 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

466 12.001.04.122.000
2

2038 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
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obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia A S T Antunes Comercio E Servicos Ltda
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº121/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S)
ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5/SESPPR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): Crs Distribuidora De Produtos Em Geral Ltda,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.515.013/0001-67, com sede na Rua
Monteiro Lobato, nº 297, na cidade de Jataizinho, neste ato representada pelo Senhor (a) Carlos
Roberto de Souza, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 3.328.823-9 e inscrito (a) no CPF/MF
nº 435.978.749-91, residente e domiciliado a Rua José Moraes neves, na cidade de Jataizinho, CEP
86210-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral
observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto
Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção dos Departamentos do Município
de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 019/2024 e processo administrativo nº 021/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Amido de milho - produto amiláceo extraído do milho, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Acondicionado em
sacos de papel impermeável ou plástico transparente
fechado, em embalagens de 1Kg. Validade mínima de 10
meses a contar da data de entrega.

32 R$ 3,80 R$ 121,60

1 Batata palha frita. Sabor natural livre de gorduras trans sem
glúten sequinha com embalagem com no mínimo 140g
contendo informação nutricional data de validade lote de
fabricação.

125 R$ 11,94 R$ 1.492,50

1 Bicarbonato de sódio embalagem de 30 g. Validade expressa
no produto de no mínimo 12 meses a partir da data da
entrega.

40 R$ 4,99 R$ 199,60

1 Bobina picotada polietileno alta densidade medida 25x35
cm. Capacidade 3 kg.

26 R$ 8,89 R$ 231,14

1 Bobina picotada polietileno alta densidade medida 30x40
cm. Capacidade 5 kg.

26 R$ 12,39 R$ 322,14

1 Chocolate, granulado. Embalagem, contendo no mínimo 210 R$ 2,67 R$ 560,70
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100g, com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da
saúde.

1 Coco ralado - entregue em embalagem aluminizada. Deve
constar na embalagem as seguintes características: coco
ralado, desidratado, parcialmente desengordurado, nao
acrescido de acucar, pacote de 50 gramas. Bem vedado,
intacto. Deverá conter data de fabricacao, lote e prazo de
validade de no minimo 04 meses a partir da entrega.

262 R$ 1,89 R$ 495,18

1 Colorau - acondicionado em saco transparente de 500 g,
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com ausência de
umidade. Validade mínima 5 meses a contar da entrega.

35 R$ 2,99 R$ 104,65

1 Doce de leite cremoso. Embalagem com 400 g, composto
por Leite pasteurizado padronizado e/ou leite em pó
reconstituído, açúcar, enzima betagalactosidase e
conservador: sorbato de potássio.

138 R$ 4,39 R$ 605,82

1 Doce de leite individual, tipo foundat de leite, super
cremoso, produto sem colesterol, como todo produto
vegetal, caixa com 50 unidades

40 R$ 23,82 R$ 952,80

1 Extrato de tomate - contendo tomate, açúcar e sal,
enriquecido com vitaminas A, E e B6. Embalagem de 350 g.
Validade mínima 11 de meses a contar da data de entrega.

119 R$ 2,49 R$ 296,31

1 Guardanapo de papel, material celulose, folha simples de cor
branca, macio, medindo 20 x 22 cm, pacote com 50
unidades, embalagem contendo os dados de identificação do
produto e marca do fabricante

613 R$ 1,25 R$ 766,25

1 Margarina vegetal com sal, LIVRE DE GORDURAS
TRANS, oriunda de óleo vegetal. Embalagem plásticas com
tampa de proteção interna, pesando 500 g.

260 R$ 5,39 R$ 1.401,40

1 Paçoca amendoim - produto proveniente de matéria prima
de boa qualidade, do amassamento do amendoim torrado,
açúcar e sal. acondicionado em caixa com 50 unidades,
contendo a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

40 R$ 35,00 R$ 1.400,00

1 Pão de Leite para hot dog, fabricado com matéria prima de
primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e
em perfeito estado de conservação, pacote com 12 unidades
contendo 35g cada pão, embalados em saco plástico
transparente e completamente vedado, com data de validade
e marca do fabricante, de acordo com as normas e/ou
resoluções da anvisa

400 R$ 12,99 R$ 5.196,00

1 Pirulito em formato de coração, em pacote no mínimo 200g.
Características: em embalagem contendo informações do
produto, marca do fabricante, data da fabricação e validade.
Produto com validade igual ou superior a 06 meses a contar
da data de entrega

465 R$ 8,49 R$ 3.947,85

1 Polvilho Azedo: cor branca, acondicionado em embalagem
contendo 1 kg do produto, com validade mínima de 6 meses
a contar da data da entrega. Com dados de identificação do
produto, informação nutricional, marca do fabricante, prazo
de validade e peso líquido.

60 R$ 8,69 R$ 521,40

1 Queijo Parmesão Ralado 50 g. Composto por: Queijo
Parmesão, Antiaglutinante Celulose Microcristalina e
Conservadores Ácido Sórbico e Natamicina. Acondicionado
em embalagem com no mínimo 50 g.

144 R$ 2,95 R$ 424,80

1 Requeijão Cremoso 250 g. Composto por: Leite
Pasteurizado Desnatado, Creme de Leite Pasteurizado,

128 R$ 10,38 R$ 1.328,64
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Estabilizantes: Polifosfatos INS 452i, Cloreto de Sódio
(Sal), Fermento Lácteo, Acidulante, Ácido Lático INS 270,
Conservantes: Sorbato de Potássio INS 202 e Nisina 234.
Acondicionado em copo de vidro de 250 g.

1 Rolo de papel alumínio 45x7,5 cm. Acondicionado
conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene
e a integridade do produto até o seu uso. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade.

47 R$ 4,38 R$ 205,86

1 Suspiro sabor tradicional, ingredientes: clara de ovos e
açúcar. Conter externamente os dados de identificação e
procedência, informação nutricional, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e número do registro. O
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega. Caixa com 50 unidades

50 R$ 34,74 R$ 1.737,00

1 VINAGRE DE VINHO BRANCO - Em garrafa plastica de
750ml. Vinagre _ ácido acético obtido mediante a
fermentação acética de soluções aquosas de álcool
procedente principalmente de matérias agrícolas.
Padronizado,refiltrado, pasteurizado e envasado para a
distribuição no comércio em geral. Com acidez de 4,15%,
sem corantes, sem essências. E sem adição de açúcares. De
acordo com a RDC n°276/2005.

44 R$ 6,85 R$ 301,40

1 Alho - de boa qualidade, tamanho comercial, firme. 57 R$ 29,87 R$ 1.702,59
1 Carne bovina moída - Carne moída de 1ª, provenientes de

machos de espécie bovina, sadios abatidos sob inspeção
veterinária, manipulada em condições higiênicas
satisfatórias. Constando o número de inspeção no SIF ou
SIM. Aspecto: não pegajoso não amolecido. Sem manchas
esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio.

280 R$ 27,99 R$ 7.837,20

1 Carne Bovina Tipo alcatra - carne bovina resfriada de
primeira qualidade, com pouca gordura, sem pelanca e
nervo, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao
produto que sejam impróprias para o consumo e que alterem
sua característica natural. o produto deverá ser manipulado
em condições higiênicas adequadas, proveniente de animais
sadios, abatidos sob inspeção veterinária. aspecto: não
pegajoso não amolecido. sem manchas esverdeadas ou
pardacentas. odor próprio

260 R$ 41,23 R$ 10.719,80

1 Carne bovina, pedaço, tipo músculo - Provenientes de
machos de espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção
veterinária, manipulada em condições higiênicas
satisfatória.Carne de 2°, sem osso, constando o número de
inscrição no SIF ou SIM. Aspecto: não amolecida, nem
pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou pardacentas.
Odor próprio.

110 R$ 27,99 R$ 3.078,90

1 Carne de frango, peito, sem osso (sassami), congelado.
Devem seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela
resolução rdc nº 12 de 02/01/2001 anvisa/ms. A embalagem
do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao transporte e
armazenamanto, contendo peso líquido de 01 kg. As
embalagens devem ser identificadas com o nome do
produto, procedência, fabricante, sif, registro no órgão
competente

186 R$ 17,14 R$ 3.188,04

1 Coxa e sobrecoxa de frango resfriado - Sadio, abatido sob
inspeção veterinária, manipulada em condições higiênicas
satisfatórias, aparada.Constando o número de inscrição no

286 R$ 14,60 R$ 4.175,60
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SIF ou SIM. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Cor:
Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio.

1 Queijo tipo mussarela fatiado – com registro no sif ou sisp,
de primeira qualidade. constituido por leite pasteurizado,
cloreto de sodio e fermento lactico e demais componentes
permitidos pela legislação vigente. com aspecto de massa
semi-dura, cor branco creme homogenea, cheiro proprio,
sabor suave, levemente salgado proprio. isento de sujidades
e outras substancias estranhas a sua composição. com
validade mínima de 5 dias a contar da entrega.
acondicionado em saco plástico, atóxico e com a data do
fatiamento e de validade. produto sujeito a verificação no
ato da entrega. deverá ser transportado em carros fechados
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas (10ºc
ou de acordo com o fabricante)

91 R$ 42,78 R$ 3.892,98

1 Salsicha tipo hot dog- resfriada, embalagem de 1kg, com
aparencia: aspecto, cor, sabor e odor caracteristicos. no
transporte o produto devera estar refrigerado, transportado
em veiculo com carroceria fechada, isotermico, com
temperatura de 7â°c ou inferior, assegurando que o produto
se mantenha refrigerado durante o transporte. na embalagem
devera constar informacoes do fabricante, origem do
produto, ingredientes, informacao nutricional, alergenicos,
lote, peso, data de fabricacao e validade. registro no
ministerio da agricultura - servico de inspecao federal (sif)
ou servico de inspecao estadual (sie) ou (sim) servico de
inspecao municipal.

125 R$ 21,22 R$ 2.652,50

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até
15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente
a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente
qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender,
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estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade
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da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à
utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades
da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do
CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais;
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h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos
Santos Gregio portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Despesa Fonte

16 02.002.06.181.001
9

2090 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

60 06.001.04.122.000
2

2004 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

209 09.001.10.301.000
8

2021 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

289 10.001.08.122.000
2

6002 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

305 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

380 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

381 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

422 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

423 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

445 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

446 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

466 12.001.04.122.000
2

2038 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia Crs Distribuidora De Produtos Em Geral Ltda
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador
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Testemunhas:
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Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº122/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S)
ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5/SESPPR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): Disk Agua LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.441.306/0001-58, com sede na Avenida Eugenio Bastiane nº 775, na
cidade de Faxinal, neste ato representada pelo Senhor (a) Neila Mari Weiss, portador (a) da Cédula
de Identidade, RG nº 6.975.672-7 e inscrito (a) no CPF/MF nº 022.646.759-77, residente e domiciliado
a Rua 14 de Dezembro Nº 727, na cidade de Faxinal, CEP 86840-000, doravante denominado(s)
CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção dos Departamentos do Município
de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 019/2024 e processo administrativo nº 021/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Água Mineral Natural 20 Litros (Retornável) - Galão de

água mineral natural sem vasilhame.
74 R$ 18,95 R$ 1.402,30

1 ÁGUA MINERAL, Material: água mineral natural,
Gaseificação: sem gás, Composição Química: em níveis
aceitáveis pelo ministério da saúde, Físico-Química: em
níveis aceitáveis pelo ministério da saúde, Unidade De
Fornecimento: frasco de 500 ml. A água mineral deverá
ter validade mínima de 11 (onze) meses a contar da data
de entrega no local determinado. A água mineral deverá
ser entregue em frascos de 500 ml, plenamente
preenchidos, munidos de lacre de inviolabilidades intacto,
devidamente lacrados, atóxicos e inodoros, fabricados
com matéria-prima não reciclada, contendo rótulo de
classificação da água e todas as informações químicas do
produto, número do registro junto ao Ministério da Saúde
e aprovada pelo Departamento Nacional de Produção
Mineral - DNPM, através do Laboratório de Análises

152 R$ 7,40 R$ 1.124,80
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Minerais - LAMIN/CPRM; Fardo com 12 unidades;
1 Bala mastigável de frutas sortidas, de boa qualidade, cada

unidade com 5 à 6g, deverá apresentar embalagem
primária íntegra contendo rotulagem com a marca do
produto, nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, ingredientes e informações
nutricionais, a embalagem secundária deverá ser saco
plástico íntegro com as informações da marca, nome e
endereço do fabricante data de fabricação, prazo de
validade, ingredientes e informações nutricionais, com
peso de aproximadamente 600g, com prazo de validade
mínimo de 04 meses no momento da entrega.

460 R$ 5,90 R$ 2.714,00

1 Bobina picotada polietileno alta densidade medida 40x60
cm. Capacidade 10 kg.

31 R$ 63,60 R$ 1.971,60

1 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, padrão ABNT,
confeccionado em poliestireno, não tóxico, de 180 ml,
transparente, reforçado com frisos laterais, bordas
arredondadas não cortantes, sem telescopamento, massa
mínima de 1,62g, de acordo com a norma ABNT NBR
14.865/2002, que deverá constar na embalagem;
acondicionamento em pacotes plásticos lacrados. Caixa
contendo 25 pacotes com 100 copos cada.

112 R$ 72,90 R$ 8.164,80

1 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, padrão ABNT,
confeccionado em poliestireno, não tóxico, de 50 ml,
transparente, reforçado com frisos laterais, bordas
arredondadas não cortantes, sem telescopamento, massa
mínima 0,75g, de acordo a norma ABNT NBR
14.865/2002, que deverá constar na embalagem;
acondicionamento em pacotes plásticos lacrados. Caixa
contendo 50 pacotes com 100 copos cada.

52 R$ 77,90 R$ 4.050,80

1 Cumbuca térmica isopor 296ml sem tampa c/100
unidades

3 R$ 43,00 R$ 129,00

1 Cumbuca térmica isopor marmitex 200 ml c/ tampa caldo
sopa refeição com 100 unidades

3 R$ 70,40 R$ 211,20

1 Cumbuca térmica isopor marmitex 400 ml c/ tampa caldo
sopa refeição com 50 unidades

40 R$ 48,00 R$ 1.920,00

1 Doce de abobora - coração - peso unitário aproximado de
30g. Polpa de abóbora, açúcar cristal, xarope de glucose
de milho, sal, conservante ácido sórbico e corante
vermelho de cochonilha. Prazo de validade de 6 meses,
embalagem caixa de papelão kraft, resistente, atóxica,
com no máximo 1,5kg, contendo 50 unidades de 30g
cada. Na embalagem deverá constar o nome e marca do
produto, data de fabricação, prazo de validade e número
do lote, tabela de informações nutricionais.

111 R$ 25,70 R$ 2.852,70

1 Doce maria mole, produzido com açucar cristal, gelatina,
açucar invertido, coco ralado, aroma artificial de leite
condensado. Caixa com 50 unidades de 24 gramas
aproximadamente.

50 R$ 25,50 R$ 1.275,00

1 Garfo descartável reforçado para refeição, confeccionada
com resina termoplastica na cor branca ou translucida,
medindo no mínimo 15cm de comprimento, embalagem
plástica com 50 unidades. Deverá conter na embalagem
dados de identificação do produto e marca do fabricante.

33 R$ 4,90 R$ 161,70

1 Palito bambu para algodão doce 40 cm. Pacote com 100
un.

9 R$ 10,55 R$ 94,95

1 Pote plástico c/tampa 145ml redondo transparente. Altura
5,1cm, diâmetro 5,9cm. Pacote c/25 unidades

12 R$ 12,45 R$ 149,40
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1 Pote plástico c/tampa 250ml redondo transparente. Altura
6,1cm, diâmetro 10cm. Pacote c/25 unidades

12 R$ 15,36 R$ 184,32

1 Pote plástico, apto para micro-ondas e freezer, livre de
bpa, com tampa. Kit com 25 unidades. Capacidade: 150
ml

6 R$ 18,90 R$ 113,40

1 Pote plástico, apto para micro-ondas e freezer, livre de
bpa, com tampa. Kit com 25 unidades. Capacidade: 250
ml

18 R$ 23,00 R$ 414,00

1 Saco de Papel Branco Mono 10x18. Pacote contendo 100
unidades

24 R$ 18,40 R$ 441,60

1 Saco de Papel Branco Mono 13x13 pipoca. Pacote
contendo 100 unidades

26 R$ 18,80 R$ 488,80

1 Saco de Papel Branco Mono 7x13 pipoca. Pacote
contendo 100 unidades

25 R$ 18,75 R$ 468,75

1 Sacola plástica lisa de alta densidade, material polietileno,
cor verde. Tamanho 30x40cm c/500 unidades

1 R$ 72,90 R$ 72,90

1 Sacola plástica lisa de alta densidade, material polietileno,
cor verde. Tamanho 38x48cm c/1000 unidades

1 R$ 121,00 R$ 121,00

1 Sacola plástica lisa de alta densidade, material polietileno,
cor verde. Tamanho 50x60cm c/1000 unidades

1 R$ 142,00 R$ 142,00

1 Sacola Plástica virgem branca finas medida de 30x40
com/ 1000 und

5 R$ 105,25 R$ 526,25

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até
15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente
a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente
qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.
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5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à
utilização do Sistema de Registro de Preços.
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8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades
da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do
CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2024 que deu origem ao presente instrumento.
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II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos
Santos Gregio portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:
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Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Despesa Fonte

16 02.002.06.181.001
9

2090 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

60 06.001.04.122.000
2

2004 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

209 09.001.10.301.000
8

2021 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

289 10.001.08.122.000
2

6002 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

305 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

380 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

381 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

422 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

423 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

445 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

446 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

466 12.001.04.122.000
2

2038 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
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da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia Disk Agua LTDA
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S)
ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5/SESPPR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): R. Parise Tomazella Da Silva, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 30.031.782/0001-97, com sede na Rua Coronel Joaquim
Gabriel, nº 118, na cidade de Lençoies Paulista, neste ato representada pelo Senhor (a) Rafael
Parise Tomazella da Silva, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 45894758 e inscrito (a) no
CPF/MF nº 419.213.048-39, residente e domiciliado a RRua Coronel Joaquim Gabriel, nº 118, na
cidade de Lençoies Paulista, CEP 18680-090, doravante denominado(s) CONTRATADO(S),
resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com
as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção dos Departamentos do Município
de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 019/2024 e processo administrativo nº 021/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Orégano. Acondicionado em embalagem com no mínimo

7g Ovos de Galinha - ovos em casca, frescos, brancos e
classe média.

85 R$ 0,59 R$ 50,15

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até
15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente
a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente
qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à
utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades
da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
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b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do
CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos
Santos Gregio portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
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assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Despesa Fonte

16 02.002.06.181.001
9

2090 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

60 06.001.04.122.000
2

2004 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

209 09.001.10.301.000
8

2021 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

289 10.001.08.122.000
2

6002 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

305 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

380 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

381 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

422 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

423 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

445 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

446 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

466 12.001.04.122.000
2

2038 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia R. Parise Tomazella Da Silva
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº124/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S)
ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5/SESPPR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): Rm Maringa Alimentos Ltda, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.945.654/0001-11, com sede na RODOVIA PR 317 KM
06, 6330- BOX 225, na cidade de Maringa, neste ato representada pelo Senhor (a) Raphael Michel
Nasser, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 10.054.095-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº
060.188.579-10, residente e domiciliado na RODOVIA PR 317 KM 06, 6330- BOX 225, na cidade de
Maringa, CEP 87065-901, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços,
com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e
Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios destinados a manutenção dos Departamentos do Município
de Cruzmaltina de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada
na licitação pregão eletrônico nº 019/2024 e processo administrativo nº 021/2024, que integram este
instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ACENDEDOR TIPO FOSFORO DE MADEIRA 10CM

Acendedor tipo fósforo de madeira, com comprimento
aproximado de 10 cm. A cabeça composta por massa à
base de produtos combustíveis, aglutinante, oxidante,
corante, aplicados no palito. A embalagem deve ser em
caixa de madeira com superfície de acendimento na
lateral.Acondicionado em maço com 10 caixas com 50
palitos.

36 R$ 8,00 R$ 288,00

1 Açúcar cristal - contendo sacarose, originário do suco da
cana. Embalagem transparente, incolor, termossoldado.
Validade mínima de 23 meses a contar da data de entrega.
Embalagem de 5 Kg.

225 R$ 17,35 R$ 3.903,75

1 Adoçante dietético - adoçante líquido a base de sacarina e
glutamato . Embalagem de 100ml.

12 R$ 8,00 R$ 96,00

1 Amendoim vermelho inteiro cru com pele, descascado,
subgrupo selecionado, classe miúdo - embalagem plástica
500g

166 R$ 11,59 R$ 1.923,94
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1 Arroz polido - classe longo fino, tipo 1. O produto deve
conter no mínimo 90% de grãos inteiros. Embalagem
intacta. Acondicionado em embalagem de plástico
transparente, em embalagens com 5 kg, Validade mínima
de 5 meses a contar da data de entrega.

78 R$ 24,00 R$ 1.872,00

1 Biscoito de água e sal - composto, no mínimo de farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal hidrogenada, estabilizante de lecitina de soja e
aromatizantes. Com dupla embalagem para preservação
do formato do produto, de 400 g, reembalados em caixas
de papelão resistente. Validade mínima 8 de meses a
contar da data de entrega.

258 R$ 3,50 R$ 903,00

1 Biscoito doce tipo Maria, contendo farinha de trigo, creme
de milho, açúcar invertido e refinado, gordura vegetal.
Embalagem plástica de 400 g , validade mínima 8 de
meses a contar da data de entrega.

175 R$ 2,84 R$ 497,00

1 Biscoito recheado 125 g. Biscoito recheado, sabores
diversos, embalagem com no mínimo 125 g.

300 R$ 1,30 R$ 390,00

1 BOMBOM DE CHOCOLATE Bombons sortidos de
chocolate, caixa contendo entre 17 e 19 unidades (ou
superior), de bombons com sabores variados, embalagem
com peso mínimo 250 G.

1100 R$ 12,50 R$ 13.750,00

1 Café torrado e moído, não contém glútem, pacotes com
500 g, registrado na ABIC. Ind. Brasileira, contendo data
de fabricação, lote e validade estampados na embalagem.

1210 R$ 11,00 R$ 13.310,00

1 Caldo de galinha com embalagem de unidades de 57g. 34 R$ 3,27 R$ 111,18
1 Canela em pó. Embalagem de 8g. Validade expressa no

produto de no mínimo 12 meses a partir da data da
entrega.

10 R$ 3,00 R$ 30,00

1 Canjiquinha amarela- produto a base de milho 100%
natural, de 1âº qualidade, livre de parasitas, odores
estranhos, substancias nocivas, embalagem plastica de
polipropileno, transparente e resistente, contendo 500g.
Embalagem atoxica contendo identificacao do fabricante,
origem do produto, ingredientes, informacao nutricional,
alergenicos, lote, peso, data de fabricacao e validade.
Produto com no minimo 06 meses de validade no
momento da entrega.

188 R$ 1,30 R$ 244,40

1 Chá mate - Produto constituído de folhas novas, hastes e
talos ligeiramente tostados de erva mate, sem coloração
artificial, sãos e limpos. O produto deve estar
acondicionado em embalagem primária de caixinhas de
papelão atóxico resistente, lacradas, de 250 g e
embalagem secundária de caixas de papelão resistente,
com validade mínima de 11 meses a contar da data de
entrega.

358 R$ 2,55 R$ 912,90

1 Colher de refeição descartável pacote c/50 und -
confeccionada com resina termoplastica translucida.
Devem se homogeneos, isentos de materiais estranhos,
bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou
rebarbas, não devem apresntar sujidade interna ou externa.
Acondicionado conforme praxe do fabricante, de forma a
garantir a integridade e higiene do produto até o seu uso.
A embalagem devera conter externamente os dados de
identificação, procedencia e quantidade.Medindo
aproximadamente 15cm.

33 R$ 12,00 R$ 396,00

1 Colher descartável para sobremesa polestileno embalagem
com 50 unidades, medindo aproximadamente 12 cm,

48 R$ 9,45 R$ 453,60
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fabricada em material polietileno .
1 Creme de leite 200 g - acondicionado em embalagem

longa vida UHT em caixa cartonada, validade até 4 meses.
170 R$ 3,00 R$ 510,00

1 Ervilha - em conserva acondicionado em embalagem
plástica tipo sache de aproximadamente 200 grs.
Embalagem original, lacrada, contendo as especificações e
validade do produto.

27 R$ 2,20 R$ 59,40

1 Feijão - classe carioca, tipo 1, novo. Constituído de no
mínimo, 95% de grãos inteiros, maduros, limpos e secos.
Embalagem plástica transparente de 1 Kg. Apresentar
certificado de classificação. Validade mínima de 5 meses
a contar da data de entrega.

20 R$ 4,95 R$ 99,00

1 Fermento em pó (químico) - de qualidade, composto por
amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio.
Embalagem em lata de 100 g com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido.

69 R$ 2,18 R$ 150,42

1 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ, com micro furos e
dupla costura lateral, tamanho médio 103, caixa com 30
unidades.

341 R$ 3,00 R$ 1.023,00

1 Fubá - enriquecido com ferro e ácido fólico, cor amarelo,
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, com ausência de
umidade, sujidades, fermentação e ranço; Embalagem de 1
Kg, em saco plástico transparente. Validade mínima 5
meses a contar da entrega.

57 R$ 2,00 R$ 114,00

1 Garfo descartável de sobremesa, embalagem com 50
unidades, medindo aproximadamente 12 cm, fabricada em
material polietileno .

35 R$ 5,00 R$ 175,00

1 Isqueiro corpo revestido em plástico, dimensões
aproximadas de 7,5 cm, com acendedor, gás embutido,
descartável. Chama pré-ajustada.

113 R$ 6,00 R$ 678,00

1 Leite em pó integral, instantâneo - contendo informações
nutricionais das quantidades de potássio, Cálcio e Sódio.
Acondicionados em embalagens de 400 g. Validade
mínima 11 meses a contar da entrega.

11 R$ 12,00 R$ 132,00

1 Leite condensado 395 g - acondicionado em embalagem
longa vida UHT em caixa cartonada, validade até 4 meses.

252 R$ 5,00 R$ 1.260,00

1 Maionese 500 g. Composta por: Água, Óleo Vegetal, Ovo
Pasteurizado, Amido Modificado, Vinagre, Açúcar, Sal,
Suco de Limão, Acidulante Ácido Láctico, Estabilizante
Goma Xantana, Conservador Ácido Sórbico, Sequestrante
EDTA Cálcio Dissódico, Corante Páprica, Aromatizante e
Antioxidantes BHA, BHT e Ácido Cítrico. Acondicionada
em pote com no mínimo 500 g.

110 R$ 3,69 R$ 405,90

1 Milho de pipoca - tipo 1, classe amarela, grãos de
qualidade. Embalagem plástica de 500 g. Validade
mínima de 5 meses a contar da data de entrega. Apresentar
certificado de classificação.

122 R$ 2,88 R$ 351,36

1 Milho para Canjica. Acondicionados em sacos de
polietileno atóxico, de 300g. Validade mínima de 8 meses
a contar da data de entrega.

171 R$ 3,80 R$ 649,80

1 Milho Verde Enlatado. Composto por milho verde e
salmoura (água e sal). Acondicionado em em lata de no
mínimo 200 gr.

175 R$ 2,20 R$ 385,00

1 Óleo de soja refinado - obtido da mistura de óleos de
espécie vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas;
Embalagem PET, contendo 900 ml. Validade mínima 10

145 R$ 5,00 R$ 725,00
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meses a contar da data de entrega.
1 Ovos de Galinha - ovos em casca, frescos, brancos e

classe média.
52 R$ 9,88 R$ 513,76

1 Papel toalha para cozinha, branco, folhas duplas, picotada
e gofrada, pacotes com 02 rolos com 50 a 60 folhas cada,
medidas aproximadas 22 cm x 20 cm cada. Composição:
100% fibras celulósicas naturais.

202 R$ 2,70 R$ 545,40

1 Refresco em pó sabores variados. Com 25 gramas. Faz 2
litros. Não contém glúten. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade,
quantidade do produto e número do registro. O produto
deverá apresentar validade mínima de 12 meses a partir da
data de entrega.

426 R$ 0,60 R$ 255,60

1 Sal refinado iodado - para consumo doméstico.
Acondicionado em sacos polietileno, resistente e vedado,
com 1 kg. Validade mínima de 23 meses a contar da data
da entrega.

47 R$ 4,01 R$ 188,47

1 Temperos Diversos desidratados - acondicionado em
sacos de polietileno: embalagem de 100 g, com dat de
fabricação e valiadde.

43 R$ 6,62 R$ 284,66

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo de até
15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Solicitação de Fornecimento expedida pelo
Departamento de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente
a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS.

5.2 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente
qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas
pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender,
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer,
respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as
descrições dos itens constantes no Anexo I.
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5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação
da proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à
utilização do Sistema de Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
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as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades
da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e
no local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do
CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os

atos e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 019/2024 que deu origem ao presente instrumento.
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II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme
Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr(a) Matheus dos
Santos Gregio portador(a) do R.G. nº 1.328.974-68 e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-
43formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód. Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Despesa Fonte
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Reduzido
16 02.002.06.181.001

9
2090 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

60 06.001.04.122.000
2

2004 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

209 09.001.10.301.000
8

2021 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

289 10.001.08.122.000
2

6002 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

305 10.002.08.244.001
3

2077 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

380 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

381 11.002.12.361.001
0

2030 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

422 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

423 11.002.12.365.001
0

2045 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

445 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 103

446 11.002.12.365.001
0

2055 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 104

466 12.001.04.122.000
2

2038 3.3.90.30.00.00 - Material de consumo 1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANA

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________ _________________________________
Natal Casavechia Rm Maringa Alimentos Ltda
Prefeito Municipal Fornecedor Registrado
Órgão Gerenciador

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 036/2024 
b) Licitação Nrº             :            023/2024 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 023/2024 
d) Data Homologação   : 20/06/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

shows artísticos em atendimento a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cruzmaltina/PR 

f) Processo Adm Nrº     : 036/2024 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANDREA DE MOURA 
CNPJ/CPF: 40.318.138/0001-58 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de empresa especializada para show artístico de baile com 
banda gaúcha  para os idosos referenciados pelo Cras e SCFV de 
Cruzmaltina e Distrito de Dinizópolis.com 5 integrantes e 4 
instrumentos musicais(gaita, guitarra, bateria e contrabaixo) 2 caixas 
grandes com auto falante de 18 e 1500 RMS e 2 caixas média de 12 e 
1400 RMS, mesa de som com 24 canais, kit de microfone para bateria, 
microfone para os músicos, 2 monitores de retorno para realização do 
baile para a terceira idade a ser realizada no dia 28/06/24. A duração 
do será de 04 horas As despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação por conta da empresa contratada. 

1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

2 Contratação de empresa especializada para show artístico de baile com 
banda especializada no gênero “anos 60”  para os idosos referenciados 
pelo Cras e SCFV de Cruzmaltina e Distrito de Dinizópolis.com 5 
integrantes e 4 instrumentos musicais(gaita, guitarra, bateria e 
contrabaixo) 2 caixas grandes com auto falante de 18 e 1500 RMS e 2 
caixas média de 12 e 1400 RMS, mesa de som com 24 canais, kit de 
microfone para bateria, microfone para os músicos, 2 monitores de 
retorno para realização do baile para a terceira idade a ser realizada no 
dia 06/10/23. As despesas de transporte, hospedagem e alimentação 
por conta da empresa contratada. O Baile temático dos anos 60 contará 
com 04 covers, sendo 01 do Elvis  Presley,  01 do Reginaldo Rossi, 01 
do Roberto Carlos e 01 do Marciano  para dia 04/10/24 com duração 
de 04 horas.As despesas de transporte, hospedagem e alimentação por 
conta da empresa contratada. 

1 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 

3 Contratação de empresa especializada para show artístico de baile com 1 R$ 4.833,33 R$ 4.833,33 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

banda gaúcha  para os idosos referenciados pelo Cras e SCFV de 

Cruzmaltina e Distrito de Dinizópolis.com 5 integrantes e 4 

instrumentos musicais(gaita, guitarra, bateria e contrabaixo) 2 caixas 
grandes com auto falante de 18 e 1500 RMS e 2 caixas média de 12 e 

1400 RMS, mesa de som com 24 canais, kit de microfone para bateria, 

microfone para os músicos, 2 monitores de retorno para realização do 

baile para a terceira idade a ser realizada no dia 06/12/24. A duração 

do será de 04 horas As despesas de transporte, hospedagem e 

alimentação por conta da empresa contratada. 

 

                                  Valor Total Homologado - R$ 14.333,33 
 

Pregoeiro 

MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 

 
 

Cruzmaltina, 20 de junho de 2024.  

 

 

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 024/2024 
b) Licitação Nrº             :            002/2024 
c) Modalidade                :            Concorrência Eletrônica: 
d) Data Homologação   : 20/06/2024 
e) Objeto Homologado  : contratação de empresa especializada na execução e ampliação da 

Unidade de Atenção Primaria de Saúde da Família-UFPSF de 
178,09m conforme Resolução SESA nº 765/2019 

f) Processo Adm Nrº     : 024/2024 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RCO ENGENHARIA E SOLUCOES LTDA 
CNPJ/CPF: 45.997.832/0001-62 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 contratação de empresa especializada na execução e ampliação da 

Unidade de Atenção Primaria de Saúde da Família-UFPSF de 
178,09m conforme Resolução SESA nº 765/2019 

1 R$ 335.899,00 R$ 335.899,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 335.899,00 

 
Pregoeiro 
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LEITE 
 
 
Cruzmaltina, 20 de junho de 2024.  
 
 
                               _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURAMUNICIPAL DE
CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANA
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-

PR

Aviso de
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

003/2024

CONTRATANTE
Município de Cruzmaltina.

OBJETO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de atletas que
irão disputar Jogos do Paraná, campeonatos e amistosos representando o Município de
Cruzmaltina

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
De20/06/2024 as 08:00
Até05/07/2024 as 08:00

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES
De05/07/2024 as 08:00
Até 05/07/2024 as 14:00

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA
https://www.bll.org.br

REFERÊNCIA DE HORÁRIO
Horário de Brasília/DF

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043)
3454-1103.

Cruzmaltina, 20de junho de 2024.

Natal Casavechia
Prefeito Municipal

148

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 20 de Junho de 2024  Edição Nº:  1162

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/06/2024 às 23:28:31

                         148 / 164



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-
CRUZMALTINA-PR 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DESPACHO 
 
I – Recebi hoje; 
 
II – Compulsando os autos do Processo Administrativo n.º 23/2024, 
Dispensa Eletrônica n.º 001/2024 e Contrato Administrativo n.º 
79/2024, observa-se que, de fato, a contratada LUCAS BARBOSA 
NUNES encontra-se inadimplente. 
 
III – Infere-se, ainda, a tentativa de entrar em contato com a empresa 
via telefone e e-mail, contudo, não se obteve resposta; 
 
IV – Assim, da análise do presente processo, verificou-se a necessidade 
de NOTIFICAÇÃO FORMAL para que a empresa proceda a entrega 
do item solicitado por meio da Nota de Autorização Nº 1532; 
 
V – Sobreveio a informação proveniente do Departamento de licitações 
e contratos que, através do Membro da Comissão de Licitação, Caroline 
Ostapechen Cordeiro dos Santos, de que, exaurido o prazo para entrega 
do item, a empresa continua inadimplente; 
 
VI - Foi informado, ainda, que em 16/05/2024, a empresa contratada 
entrou em contato com o Município por meio de endereço eletrônico 
diverso do cadastrado no processo licitatório, no qual a pessoa se 
apresentou como “um dos representantes da empresa LUCAS 
BARBOSA NUNES”; 
 
VI – Desse modo, DETERMINO que: a NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL com prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a 
empresa inadimplente proceda a entrega do item solicitado seja 
encaminhada ao endereço eletrônico utilizado pela empresa para entrar 
em contato com a Secretaria Municipal de Finanças.  
 
 
 
Cruzmaltina – PR, 21 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 126/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS EM CARÁTER SUPLEMENTAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): DAMASCENO - SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.740.942/0001-90, com sede na
Avenida Arapongas, nº 1149 - SL 22, na cidade de Arapongas/PR, neste ato representada pela Senhora
Heleny Maria das Graças, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 0103861-3 SESP-AM e inscrita no
CPF/MF nº 076.295.752-20, residente e domiciliado a Avenida Arapongas, nº 1149 - SL 22, na cidade de
Arapongas/PR, CEP 86.700-140, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de médicos clínicos gerais em
caráter suplementar à Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 021/2024 e processo
administrativo nº 042/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Medico clinico geral/ESF (Equipe Saúde da Família), nos

dias e horários de atendimentos: de segunda a sexta-feira das
08:00h às 17:00h, carga horária semanal de 40h, para
realizar as seguintes atribuições do PSF: a atenção à saúde às
pessoas e famílias sob sua responsabilidade; consultas
clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas,
associações entre outros); em conformidade com protocolos,
diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras
normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal,
estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as
disposições legais da profissão; estratificação de risco e
elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem
condições crônicas no território, junto aos demais membros
da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros
pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob

5 R$ 13.500,00 R$ 67.500,00
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sua responsabilidade o acompanhamento do plano
terapêutico prescrito; Indicar a necessidade de internação
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento da pessoa; Planejar, gerenciar e avaliar as
ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os
outros membros da equipe; Exercer outras atribuições que
sejam de responsabilidade na sua área de atuação e outros.

Valor Total Homologado - R$ 67.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a
programação e escala estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, a partir da formalização da Ata
de Registro de Preços, com comunicação prévia mínima de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
para que o licitante, informe o médico e CRM ativo, do responsável pelo plantão;

5.2 - O atendimento a ser realizado nos plantões médicos (se for o caso), seja
qual modalidade e horário for são para atendimento ambulatorial, de urgência e emergência e
acompanhamento médico necessário para deslocamento de paciente até a Unidade Hospitalar de
Referência que se fizerem necessário;

5.3 - Poderão ser usados os plantões médicos (se for o caso) para
atendimento emergencial em casos de eventos de grande proporção em que se corra risco de tumultos
e acidentes, onde os plantonistas atenderão com ambulância no local do evento;

5.4 - É vedada expressamente a cobrança, por parte dos interessados, de
qualquer sobretaxa em relação aos preços descritos nos itens;

5.5 - Todos os referidos serviços deverão ser realizados presencialmente, sendo
vedada a realização de serviços à distância;

5.6 - Havendo reclamação constante do profissional habilitado para o objeto
desta, por mal atendimento, maus tratos ou qualquer outro motivo que gere insatisfação dos usuários, a
Secretaria Municipal de Saúde comunicará o fato de imediato e o profissional identificado deverá ser
substituído sem qualquer tipo de questionamento por parte da empresa contratada.

5.7 - Os serviços serão prestados no prazo e nos locais determinados pelo setor
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responsável de cada secretaria solicitante dos serviços;

5.8 - A empresa vencedora fica ciente de quando da realização de qualquer dos
serviços fica sob sua inteira responsabilidade, os custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução dos serviços, tributos e demais custos correlatos à prestação dos serviços;

5.9 - Também fica a cargo e responsabilidade da contratada o fornecimento de
pessoal necessários a realização dos serviços, devendo serem designados empregados nas
quantidades necessárias a boa execução e qualidade dos serviços;

5.10 - Na execução dos serviços deverá respeitar rigorosamente as legislações
Federais, Estaduais e Municipais concernentes ao meio ambiente vigentes no período da execução por
si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela licitante na realização dos serviços;

5.11 - Em hipótese alguma os empregados da contratada formarão qualquer tipo
de vínculo empregatício com a Administração Pública, sendo de inteira responsabilidade a forma e
custos de contratação dos prestadores de serviço pela empresa vencedora.

5.12 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição,
se for o caso;

5.13 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante;

5.14 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
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objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
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exigências legais inerentes a este instrumento;
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de

Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 021/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra Veronica
Casavechia portadora do R.G. nº 403528956 e inscrita no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Fonte

215 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

155

Cruzmaltina, Quinta-Feira, 20 de Junho de 2024  Edição Nº:  1162

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/06/2024 às 23:28:31

                         155 / 164



 

  

 
 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANA

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR

licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 098/2024.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

_________________________________
DAMASCENO - SERVICOS MEDICOS

E HOSPITALARES LTDA
Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 127/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MÉDICOS CLÍNICOS GERAIS EM CARÁTER SUPLEMENTAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av. Padre
Gualter Farias Negrão, n.º 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5/SESP-
PR e inscrito no CPF/MF nº 519.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina -PR e,
de outro lado, a(s) empresa(s): NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.850.311/0001-78, com sede na Rua Ver. Humberto Moacir
Schenna, nº 444, Centro, na cidade de Ibaiti/PR, neste ato representada pelo Senhor Cristiano Parra
Vieira, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9046826-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº
055.174.029-92, residente e domiciliado a Rua Teófilo Marques da Silveira, nº. 494, centro, na cidade de
Ibaiti/PR, CEP 84.900-000, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços,
com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores e
Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de médicos clínicos gerais em
caráter suplementar à Secretaria Municipal de Saúde de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 021/2024 e processo
administrativo nº 042/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Médico Clinico Geral 20 horas para realizar as seguintes

atribuições: avaliação e tratamento clínico para indivíduos em
todas as faixas etárias; Realizar o procedimento de fichas de
doença de notificação compulsória; Realizar atividades
interdisciplinares, Executar o atendimento de toda a parte
clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento de
toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o
atendimento ambulatorial; Realizar o acompanhamento dos
pacientes em observação; Integrar a equipe de remoção de
pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender
intercorrências de pacientes internados; realizar consultas e
atendimentos médicos; Tratar pacientes e clientes;
Implementar ações para promoção e serviços; Coordenar
programas e serviços com saúde; Realizar exames clínicos;
Prescrever medicamentos e realizar pequenas cirurgias.

5 R$ 7.690,00 R$ 38.450,00

1 Médico Clinico Geral 20 horas para realizar as seguintes 5 R$ 7.800,00 R$ 39.000,00
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atribuições: avaliação e tratamento clínico para indivíduos em
todas as faixas etárias; Realizar o procedimento de fichas de
doença de notificação compulsória; Realizar atividades
interdisciplinares, Executar o atendimento de toda a parte
clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento de
toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o
atendimento ambulatorial; Realizar o acompanhamento dos
pacientes em observação; Integrar a equipe de remoção de
pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender
intercorrências de pacientes internados; realizar consultas e
atendimentos médicos; Tratar pacientes e clientes;
Implementar ações para promoção e serviços; Coordenar
programas e serviços com saúde; Realizar exames clínicos;
Prescrever medicamentos e realizar pequenas cirurgias.

Valor Total Homologado - R$ 77.450,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO
COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência
da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - A prestação dos serviços deverá ser realizada de acordo com a
programação e escala estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, a partir da formalização da Ata
de Registro de Preços, com comunicação prévia mínima de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
para que o licitante, informe o médico e CRM ativo, do responsável pelo plantão;

5.2 - O atendimento a ser realizado nos plantões médicos (se for o caso), seja
qual modalidade e horário for são para atendimento ambulatorial, de urgência e emergência e
acompanhamento médico necessário para deslocamento de paciente até a Unidade Hospitalar de
Referência que se fizerem necessário;

5.3 - Poderão ser usados os plantões médicos (se for o caso) para
atendimento emergencial em casos de eventos de grande proporção em que se corra risco de tumultos
e acidentes, onde os plantonistas atenderão com ambulância no local do evento;

5.4 - É vedada expressamente a cobrança, por parte dos interessados, de
qualquer sobretaxa em relação aos preços descritos nos itens;

5.5 - Todos os referidos serviços deverão ser realizados presencialmente, sendo
vedada a realização de serviços à distância;
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5.6 - Havendo reclamação constante do profissional habilitado para o objeto
desta, por mal atendimento, maus tratos ou qualquer outro motivo que gere insatisfação dos usuários, a
Secretaria Municipal de Saúde comunicará o fato de imediato e o profissional identificado deverá ser
substituído sem qualquer tipo de questionamento por parte da empresa contratada.

5.7 - Os serviços serão prestados no prazo e nos locais determinados pelo setor
responsável de cada secretaria solicitante dos serviços;

5.8 - A empresa vencedora fica ciente de quando da realização de qualquer dos
serviços fica sob sua inteira responsabilidade, os custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução dos serviços, tributos e demais custos correlatos à prestação dos serviços;

5.9 - Também fica a cargo e responsabilidade da contratada o fornecimento de
pessoal necessários a realização dos serviços, devendo serem designados empregados nas
quantidades necessárias a boa execução e qualidade dos serviços;

5.10 - Na execução dos serviços deverá respeitar rigorosamente as legislações
Federais, Estaduais e Municipais concernentes ao meio ambiente vigentes no período da execução por
si, seus prepostos ou terceiros utilizados pela licitante na realização dos serviços;

5.11 - Em hipótese alguma os empregados da contratada formarão qualquer tipo
de vínculo empregatício com a Administração Pública, sendo de inteira responsabilidade a forma e
custos de contratação dos prestadores de serviço pela empresa vencedora.

5.12 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do
Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I, devendo haver a reparação/substituição,
se for o caso;

5.13 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo estipulado, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante;

5.14 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

j) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
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a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;
k) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,

acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

l) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

m)Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

n) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

o) Manter as mesmas condições de habilitação;
p) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
q) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o

objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

r) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 021/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sra Veronica
Casavechia portadora do R.G. nº 403528956 e inscrita no CPF/MF sob o nº 547.200.529-91
formalmente designada, exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;
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h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
j) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Fonte

215 09.001.10.301.0008 2021 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 303

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
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organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 098/2024.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 11 de junho de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

_________________________________
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
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